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SECRETARIA GERAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00147085-2022| 

DESPACHO SG N° 530, DE 8 DE ABRIL DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 1.36.000.000175/2022-22. ASSUNTO: Gratificação por Encargo de Concurso de 

Estagiários. INTERESSADA: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS. DECISÃO: Considerando as informações 

prestadas pela Secretaria de Gestão de Pessoas por meio do despacho PGR-00138379/2022, bem como a delegação de competência atribuída pelo art. 

6°, inciso II  do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria/SG/MPF Nº 382, de 05/05/2015, DEFIRO, no 

montante de R$ 38.552,40 (trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), o pagamento da Gratificação por Encargo de 

Concurso de Estagiários de nível superior para os cursos de Administração, Comunicação Social - Jornalismo e Direito (Graduação e Pós-graduação) da 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS. PUBLIQUE-SE. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 

Procurador da República 

Secretário-Geral Adjunto do MPF 

 

SECRETÁRIO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00148016-2022| 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO SAJ/SG Nº 3, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O SECRETÁRIO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/MPF 

nº 240, de 27/2/2014, e considerando as atribuições dispostas no art. 43, inciso I, e art. 45, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015, resolve: 

Art. 1º O artigo 1º, inciso IV, da Instrução de Serviço SAJ/SG nº 1, de 16/2/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .........................………….. 

………………………. 

IV - análise e aprovação de informações à serem encaminhadas à Advocacia Geral da União e ao Juízo em ações individuais de 

servidores do Ministério Público Federal ou do Ministério Público da União; 

………………………. (NR) 
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IX - análise e aprovação de pareceres em procedimentos administrativos que versem sobre desconto de valores em folha de servidores 

públicos, ou restituição de descontos indevidos, cujos os valores não ultrapassem R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 1º da Instrução de Serviço SAJ/SG nº 1, de 16/2/2022. 

Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00012052-2022| 

PORTARIA N° 74, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Delegação de atribuições do Procurador-Chefe Regional 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, e pelo artigo 34 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, bem como art. 26, parágrafo único, da Portaria PRR1 nº 152, de 17 de setembro de 

2019, 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria PGR/MPF nº 192, de 30 de março de 2022, que regulamenta a atividade não presencial 

de estagiários no âmbito do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que a referida Portaria condiciona o início da realização do estágio não presencial à autorização do gestor da 

unidade administrativa; e 

CONSIDERANDO que a autorização das indicações para trabalho não presencial de servidores já foi delegada ao(à) Chefe de 

Gabinete Procurador-Chefe Regional, por meio da Portaria PRR1 n° 40, de 16 de fevereiro de 2022 e a necessidade de otimizar o andamento das 

autorizações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Delegar competência ao(à) Chefe de Gabinete do Procurador-Chefe Regional da Procuradoria Regional da República da 1ª 

Região para autorizar as indicações de estagio não presencial. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00012117-2022| 

PORTARIA Nº 75, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera o cronograma dos plantões nos dias úteis, finais de semana e feriados do 1º 

semestre de 2022 junto ao TRF1. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, e pelos incisos I a V do art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de 05 de maio de 2015, bem como nos termos da Portaria PRR1 nº 204, de 17 de novembro de 

2015; 

Resolve: 

Art. 1º Alterar o cronograma do plantão nos dias úteis, finais de semana e feriados da Procuradoria Regional da República da 1ª 

Região junto ao TRF1 referente ao 1º Semestre de 2022, de que trata a PORTARIA PRR1 Nº 161, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 e alterações, para 

os seguintes membros: 

 

Procurador Regional da República 
Período 

Semana 
Início Fim 

Marcelo Antônio Ceará Serra Azul 20/04/2022 27/04/2022 17 

Marcus da Penha Souza Lima 04/05/2022 11/05/2022 19 

 

Art. 2º Ressalvadas as alterações promovidas por este ato, permanecem em vigor as demais disposições da PORTARIA PRR1 Nº 

161, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 e alterações. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00012055-2022| 

EDITAL Nº 3, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o disposto no art. 33, inciso I e II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 

382, de 05 de maio de 2015, considerando as disposições do EDITAL PRR1/MPF Nº 01, DE 18 MARÇO DE 2022, e ainda o que consta do PGEA nº 

1.01.000.000156/2022-11, resolve: 

Art. 1º Divulgar, em anexo, o resultado do processo de opção para escolha de gabinete de Procuradores Regionais da República da 1ª 

Região. 
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Art. 2º As medidas administrativas necessárias à efetivação da mudança e ocupação dos gabinetes serão adotadas mediante orientação 

e supervisão da Secretaria Regional. 

Art. 3º O gabinete será ocupado no estado em que se encontra, observando-se que eventuais necessidades de adequação pelo novo 

ocupante devem ser solicitadas à Secretaria Regional. 

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe Regional. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

 

ANEXO I 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE GABINETES 

 

Antiguidade Procurador(a) Regional da República Gabinete de Origem Gabinete de Destino 

3 Andréa Lyrio Ribeiro de Souza 804 805 

4 Paulo Vasconcelos Jacobina 802 804 

6 Alexandre Espinosa Bravo Barbosa 601 802 

16 Luiz Fernando Bezerra Viana 704 601 

24 Sílvio Roberto Oliveira de Amorim Júnior 602 708 

30 Lauro Pinto Cardoso Neto 606 602 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00012140-2022| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do (a) PROCURADOR REGIONAL 

DA REPÚBLICA Werton Magalhaes Costa, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Werton Magalhaes Costa 761 PRR1ª REGIÃO 08/03/2011 a 05/03/2016 25/04/2022 a 29/04/2022 19/04/2022 

 

JOSE ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador Regional da República  

Procurador-Chefe Regional 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00012143-2022| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do (a) PROCURADOR REGIONAL 

DA REPÚBLICA Werton Magalhaes Costa, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Werton Magalhaes Costa 761 PRR1ª REGIÃO 08/03/2011 a 05/03/2016 23/05/2022 a 27/05/2022 19/04/2022 

 

JOSE ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador Regional da República 

Procurador-Chefe Regional 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00009098-2022| 

PORTARIA Nº 93, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Prorroga os trabalhos da comissão de sindicância designada pela Portaria PRR2 

nº 140, de 09 de julho de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, 
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CONSIDERANDO, MEMO PRR/RJ/CS/Nº 05/2022 (PRR2ª-00004966/2022) enviado pela comissão de sindicância, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da comissão de sindicância designada pela Portaria PRR2 nº 140, de 09 de julho de 2021, incumbida 

de apurar dos fatos narrados nos Procedimento de Gestão Administrativa PGEA nº 1.02.000.001243/2020-97 e PGEA nº 1.02.000.000183/2021-76, por 

mais 30 dias. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00009099-2022| 

PORTARIA Nº 94, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 92, de 12 de abril de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição conferida 

pelo disposto no art. 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de 

maio de 2015, e em consonância com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Portaria PGR/MPU nº 378, de 09 de agosto de 2010 e 

alterações, que regulamentam o Programa de Estágio em âmbito do MPU e pela Portaria PGR nº 601, de 29de setembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o Art. 2º da PORTARIA PRR2-ADM Nº 92, de 12 de abril de 2022, que terá a redação abaixo: 

"Art. 2º Designar servidores abaixo, sob a presidência do primeiro, para comporem a presente comissão: 

 

MATRÍCULA NOME CARGO 

26095 TATIANE CRISTINA CHAVES PEREIRA ANALISTA PROCESSUAL 

11129 GLADYS SANTOS PIMENTEL ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

28770 ALESSANDRO FERREIRA SATO TÉCNICO DO MPU/ ADMINISTRAÇÃO 

7983 JULIANA DA ROSA MAIA RESSETTI VIANNA TÉCNICO DO MPU/ ADMINISTRAÇÃO 

25221 GRAZIELA CASSOL MUTTI TÉCNICO DO MPU/ ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, Seção de Estágio e ao Coordenador de Estágio. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00009182-2022| 

PORTARIA Nº 95, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa Procurador Regional da República para atuar em substituição nos ofícios. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021 e 

considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e 

229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (s) Procurador (es) Regional (ais) da República para atuar (em) em substituição no (s) ofício (s) da Procuradoria 

Regional da República - 2ª Região no (s) período (s) indicado (s) abaixo. 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 124 | DENISE LORENA DUQUE ESTRADA | 11º Ofício | 

Início: 20/04/2022 

Fim: 22/04/2022 

Motivo: NOJO 

 

Procurador Substituto: 186 | ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS | 07º Ofício | 

SISAM #: 476/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 473 | ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA | 27º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 06/05/2022 

Motivo: SUBSTITUIÇÃO NA PGR 
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Procurador Substituto: 575 | MAURÍCIO RIBEIRO MANSO | 18º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 456 | ARTUR DE BRITO GUEIROS DE SOUZA | 40° Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: DESONERAÇÃO 100% 

 

Procurador Substituto: 555 | PAULO ROBERTO B. A. CARNEIRO | 22° Ofício 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 317 | CARLOS XAVIER PAES B. BRANDÃO | 02º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 134 | LUÍS CESAR SOUZA DE QUEIROZ | 12º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: | VAGO | 15° Ofício | NTCC | 7ª Turma 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO | TRUE 

 

Procurador Substituto: 179 | CRISTINA SCHWANSEE ROMANÓ | 31º Ofício | NUCRIM | 1ª 2ª Turma 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 074 | MAGNUS A. C. DE ALBUQUERQUE | 03º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 04/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 640 | CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL | 46º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 623 | NEIDE MARA C. C. DE OLIVEIRA | 48º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 04/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 658 | LILIAN GUILHON DORE | 49º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 127 | NEWTON PENNA | 13º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 500 | ADRIANA DE FARIAS PEREIRA | 26º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 651 | SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA | 29º Ofício | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: AFASTAMENTO CNJ 

 

Procurador Substituto: 631 | MÁRCIA MORGADO MIRANDA | 36º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 
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Procurador Afastado: | VAGO | 01º Oficio | 

Início: 02/05/2022 

Fim: 11/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO 

 

Procurador Substituto: 136 | ANDREA HENRIQUES SZILARD | 16º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 498 | ANAIVA OBERST CORDOVIL | 28º Ofício | 

Início: 03/05/2022 

Fim: 12/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

Procurador Substituto: 533 | GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE | 08º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 623 | NEIDE MARA C. C. DE OLIVEIRA | 48º Ofício | 

Início: 05/05/2022 

Fim: 14/05/2022 

Motivo: AFASTAMENTO PARA FUNÇÃO ELEITORAL 

 

Procurador Substituto: 636 | CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR | 37º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 456 | ARTUR DE BRITO GUEIROS DE SOUZA | 40º Ofício | 

Início: 12/05/2022 

Fim: 21/05/2022 

Motivo: DESONERAÇÃO 100% 

 

Procurador Substituto: 673 | LUIZ FERNANDO VOSS CHAGAS LESSA | 34º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: | VAGO | 15º Ofício | 

Início: 12/05/2022 

Fim: 21/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO 

 

Procurador Substituto: 792 | MÁRCIO BARRA LIMA | 33º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 575 | MAURÍCIO RIBEIRO MANSO | 18º Ofício | 

Início: 12/05/2022 

Fim: 21/05/2022 

Motivo: FÉRIAS | 

 

Procurador Substituto: 111 | LUIZ MENDES SIMÕES | 14º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 651 | SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA | 29º Ofício | 

Início: 12/05/2022 

Fim: 21/05/2022 

Motivo: AFASTAMENTO CNJ 

 

Procurador Substituto: 579 | VAGNER LEÃO DA COSTA | 35º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: | VAGO | 01º Oficio | 

Início: 12/05/2022 

Fim: 21/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO 
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Procurador Substituto: 324 | JOSÉ HOMERO F. DE ANDRADE | 05º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 623 | NEIDE MARA C. C. DE OLIVEIRA | 48º Ofício | 

Início: 16/05/2022 

Fim: 25/05/2022 

Motivo: AFASTAMENTO PARA FUNÇÃO ELEITORAL 

 

Procurador Substituto: 669 | JOSÉ AUGUSTO SIMÕES VAGOS | 39º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 451 | BIANCA MATAL | 24º Ofício | 

Início: 18/05/2022 

Fim: 27/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 490 | PAULO FERNANDO CORRÊA | 17º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 640 | CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL | 46º Ofício | 

Início: 23/05/2022 

Fim: 31/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 720 | JOÃO AKIRA OMOTO | 45º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: | VAGO | 15º Ofício | 

Início: 23/05/2022 

Fim: 31/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO 

 

Procurador Substituto: 466 | CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA | 21º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: | VAGO | 01º Oficio | 

Início: 23/05/2022 

Fim: 31/05/2022 

Motivo: OFÍCIO VAGO 

 

Procurador Substituto: 507 | MÔNICA CAMPOS DE RÉ | 10º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 127 | NEWTON PENNA | 13º Ofício | 

Início: 30/05/2022 

Fim: 30/05/2022 

Motivo: FÉRIAS 

 

Procurador Substituto: 679 | MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE | 41º Ofício | 

SISAM #: 426/2022 

Portaria: 95/2022 

 

Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
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##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00009184-2022| 

PORTARIA N° 96, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 64, de 22 de março de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021 e 

considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e 

229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

CONSIDERANDO o e-mail enviado pelo gabinete do Dr. André Terrigno Barbeitas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Altera a PORTARIA PRR2-ADM Nº 64, de 22 de março de 2022, para cancelar a substituição do Dr. André Terrigno 

Barbeitas no ofício do Dr. João Sérgio Leal Pereira no dia 25/04/2022, mantendo-se inalterado o período de 26/04 a 30/04/2022 

Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00011159-2022| 

EXTRATO DE DESPACHO DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADORA REGIONAL 

DA REPÚBLICA Rose Santa Rosa, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Rose Santa Rosa 580 PRR3ª REGIÃO 07/06/2011 a 04/06/2016 05/12/2022 a 07/12/2022 11/04/2022 

 

MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM ZIOUVA 

Procuradora Regional da República 

Procuradora-Chefe Regional Substituta 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00011161-2022| 

EXTRATO DE DESPACHO DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADORA REGIONAL 

DA REPÚBLICA Rose Santa Rosa, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Rose Santa Rosa 580 PRR3ª REGIÃO 
07/06/2011 a 

04/06/2016 

12/12/2022 a 

16/12/2022 
11/04/2022 

 

MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM ZIOUVA 

Procuradora regional da República 

Procuradora-Chefe Regional Substituta 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00011211-2022| 

PORTARIA Nº 59, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

Substituição de fiscais de Instrumento Negocial. 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, considerando o disposto no art. 41, inciso XVIII do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, resolve: 
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Art. 1º – Alterar a PORTARIA PRR/3ª REGIÃO Nº 224 de 22 de NOVEMBRO de 2021, publicada no Diário do Ministério Público 

Federal – Eletrônico nº 216/2021 – no Caderno Administrativo de 24 de NOVEMBRO de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais Técnicos e Fiscais Administrativos no 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 10/2021, firmado com a empresa AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, 

CNPJ 06.698.091/0005-90, cujo objeto é outsourcing para operação de almoxarifado virtual, desempenhando as atribuições previstas na Portaria SG/MPF 

nº 174, de 20 de março de 2019. 

I – Fiscal Técnico Titular: Wagner Andrade de Almeida, matrícula 5773 

II – Fiscal Técnico Substituto: Arnaldo Hideo Sensato, matrícula 25956 

III – Fiscal Administrativo Titular: Taciana Harue Mori, matrícula 29178 

IV – Fiscal Administrativo Substituto: Ricardo Machado Amorim, matrícula 26753 

Art. 3º – Os fiscais e seus substitutos ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a 

ocorrer. 

Art. 4º – Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 

Art. 5º – Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto contratado 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

Art. 6º – Considerando que a “atuação na gestão ou na fiscalização de contratos, com designação formal” é fonte de reconhecimento 

para pontuação, conforme o artigo 6º, inciso XII, da Portaria nº 359, de 29 de abril de 2019 (alterada pela Portaria SG/MPF nº 672, de 22 de agosto de 

2019), que institui Programa de Reconhecimento por Resultados, denominado Programa Motivação, dos(as) Servidores(as) no âmbito do Ministério 

Público Federal, ficam definidos os seguintes critérios: 

I – Concessão de 10 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais técnicos, para cada um dos contratos sem dedicação exclusiva 

de mão de obra que lhes forem designados; 

II – Concessão de 15 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais técnicos, para cada um dos contratos com dedicação exclusiva 

de mão de obra que lhes forem designados; 

III – Concessão de 10 pontos por contrato encerrado aos fiscais administrativos, para cada um dos contratos sem dedicação exclusiva 

de mão de obra que lhes forem designados; 

IV – Concessão de 15 pontos por ano de vigência contratual aos fiscais administrativos, para cada um dos contratos com dedicação 

exclusiva de mão de obra que lhes forem designados; 

§ 1º Para contratos com vigência inferior a um ano, ou frações de ano, ao longo da duração contratual, no caso de contrações que 

superam um ano de vigência, deverá ser considerada a pontuação correspondente a um ano integral. 

Art. 7º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º – Fica revogada a designação anterior, para este objeto, prevista na PORTARIA PRR/3ª REGIÃO Nº 224, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 2021, publicada no Diário do Ministério Público Federal – Eletrônico nº 216/2021 – no Caderno Administrativo de 24 de NOVEMBRO 

de 2021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

 

EVALDO MARTINS VIEIRA 

Secretario Regional 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00005336-2022| 

PORTARIA Nº 40, DE 18 DE ABRIL DE 2022 
 

Altera a Portaria PRR5 n.º 157, de 9 de Novembro de 2021, que divulgou a escala 

de Procuradores Regionais da República plantonistas do primeiro semestre do ano 

de 2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 33, II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de 

maio de 2015, e considerando o disposto no art. 7º, parágrafo único, da Portaria PRR5 nº 128/2015, RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria PRR5 nº 157/2021, publicada no Diário Eletrônico do MPF nº 209, de 12 de novembro de 2021, 

no que se refere à escala de plantão do primeiro semestre de 2021, consoante quadro abaixo, em razão de permuta entre membros. 

 

Plantonista Período 

PRR Marcos Antônio da Silva Costa 

(Paula Machado R. Cavalcanti – Servidora) 

27/4 a 4/5/2022 

PRR Uairandyr Tenório de Oliveira 

(Lenira Vasco dos Santos – Servidora) 

4 a 11/5/2022 

 

Art. 2º. Dê-se ciência aos membros, às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, sem prejuízo de ulterior publicação, mantendo-se as demais disposições da Portaria 

PRR5 nº 157/2021. 

Publique-se. 
 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 
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##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00005334-2022| 

PORTARIA Nº 41, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a Portaria PRR5 nº 37, de 30 de março de 2022, que designa Procuradores 

Regionais da República para atuarem em substituição em ofícios da PRR-5ª 

Região durante o mês de Abril de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, considerando o disposto na 

Lei 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, na Resolução n.º 1/2014 e na Portaria PRR5 Nº 73/2014 e a delegação de competência 

conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria PRR5 nº 37/2022, publicada no Diário Eletrônico do MPF nº 65, de 6 de abril de 2022, para 

desonerar, a pedido, o PRR Uairandyr Tenório de Oliveira da substituição ao 18º Ofício, no período de 25 a 30/4/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mantendo-se as demais disposições da Portaria PRR5 n.º 37/2022. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos membros, às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00005332-2022| 

PORTARIA Nº 42, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Concede folgas compensatórias por exercício de plantões a membro da 

Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 

 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 33, I, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 

5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, e na Portaria PRR5 nº 128, de 2 de dezembro de 

2015 (atualizada), 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder folgas compensatórias a membro da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, nos dias abaixo indicados, 

em virtude de plantão realizado. 

 

MEMBRO  PORTARIAS PLANTÃO GOZO SALDO 

UAIRANDYR TENÓRIO DE OLIVEIRA PRR5 N.º 163/2020 (atualizada) 21 a 28/4/2021 25 a 28/4/2022 0 

 

Art. 2º. Dê-se ciência ao(s) membro(s) interessado(s), à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe Regional da PRR-5ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 
##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00007955-2022| 

PORTARIA Nº 87, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 603/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público 

Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à 

Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República WILSON ROCHA FERNANDES ASSIS para responder, em caráter de substituição 

remota, conforme Concurso SISAM nº 433/2022, no período de 18 a 29 de abril de 2022, pelo Ofício da Procuradoria da República no Município de 

Oiapoque, titularizado pela Procuradora da República ISADORA CHAVES CARVALHO, em razão de afastamento da titular para usufruto de folga 

compensatória, nos dias 18, 19, 20 e 22 de abril de 2022 , nos termos do artigo 9° da Resolução CSMPF n°191/2019, e para fruição de férias, no período 

de 25 a 29 de abril de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

PABLO LUZ DE BELTRAND 

Procurador-Chefe Substituto 

 



DMPF-e Nº 72/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de abril de 2022 Publicação: quarta-feira, 20 de abril de 2022 11 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00028252-2022| 

PORTARIA N° 154, DE 14 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a Portaria PR/BA nº 101, de 17 de março de 2022, que regulamenta o 

Serviço de Diligências Externas no âmbito do Ministério Público Federal na 

Bahia. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no exercício de suas atribuições previstas pelo 

art. 33, I e II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo 

art. 48, inciso XX c/c art. 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto no art. 21, parágrafo único, da Portaria 

PGR/MPF nº 871, de 13 de outubro de 2020, e a necessidade de regulamentação do Serviço de Diligências Externas no âmbito do Ministério Público 

Federal no Estado da Bahia, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o art. 4º da Portaria PR/BA nº 101, de 17 de março de 2022, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 

18/03/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º Cumprida a diligência, deverá o servidor executor providenciar a devolução da ordem, via sistema informatizado, no prazo 

de quarenta e oito horas, tratando-se de intimação ou notificação, e dez dias nos demais casos previstos no art. 2º da Portaria PGR/MPF nº 871/2020." 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00028755-2022| 

PORTARIA N°156, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e da 

competência delegada pela Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015, e considerando os termos da deliberação do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal nos autos do PGEA 1.00.000.009160/2021-00 (PGR-00129532/2022) e o quanto deliberado na reunião do Colégio de Procuradores da 

República na Bahia e registrado na Ata PR-BA-00027401/2022, bem como os editais nº 25 e 28/2022-PR/BA-GAB, resolve: 

Art. 1º Designar os procuradores da República Caroline Rocha Queiroz Villas-Boas, Ruy Nestor Bastos Mello, Flávia Galvão Arruti, 

Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida, Bartira de Araújo Góes, Claytton Ricardo de Jesus Santos, Victor Nunes Carvalho, Tiago 

Modesto Rabelo, Paulo Rubens Carvalho Marques, e Rafael Guimarães Nogueira, para constituírem Comissão destinada a apresentar proposta de 

equalização da carga de trabalho nos termos da deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal nos autos do PGEA 

1.00.000.009160/2021-00 (PGR-00129532/2022). 

Art. 2º A Comissão deverá desenvolver seus trabalhos e apresentar uma proposta ao Colégio do Procuradores da República no Estado 

da Bahia até 20/05/2022, podendo requerer à Procuradora-Chefe o encaminhamento de pedido de dilação de prazo. 

Art. 3º A Procuradora-Chefe presidirá administrativamente os trabalhos da comissão. 

 

VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00028465-2022| 

EDITAL Nº 29, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e da 

competência delegada pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando o disposto no art. 25 do Regimento Interno da Assessoria 

de Pesquisa e Análise do Ministério Público Federal, Portaria PGR/MPF nº 532, de 12 de junho de 2020, e no art. 2º, inc. I da Resolução PR/BA Nº 14, 

de 08 de setembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º Declarar abertas as inscrições dos interessados em exercer a função de Coordenador e Coordenador Substituto da Assessoria 

de Pesquisa e Análise Descentralizada da Procuradoria da República na Bahia, para complementar o mandato de 2 anos, iniciado em 1º de outubro de 

2021. 

§1º A inscrição deve ser realizada por e-mail endereçado para prba-chefia@mpf.mp.br, com a indicação dos candidatos para as 

funções de Coordenador e Coordenador Substituto. 

§2º O período de inscrição será entre os dias 18 e 26 de abril de 2022. 

§3º A votação ocorrerá no dia 27 de abril de 2022, das 8h às 18h, de forma eletrônica. 

§4º Havendo apenas uma chapa inscrita, esta será considerada eleita, sendo dispensados, neste caso, a votação e os procedimentos a 

ela inerentes. 

Art. 2º Encerrada votação, o resultado será divulgado e editada a portaria de designação para complementar o biênio 2021/2023 com 

comunicação da Secretaria de Perícia Pesquisa e Análise, nos termos do art. 25 de seu Regimento Interno. 

Art. 3º Fica revogado o Edital nº 26/2022PR/BA-GAB. 

 

 VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-DF - PR-DF-00044356-2022| 

PORTARIA Nº 112, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que 

lhe foram delegadas pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista deliberação do Colegiado de Procuradores, resolve: 
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Art. 1º – Retificar a Portaria nº 86, de 14 de março de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico (DMPF-e) 

de 16/03/2022, Página 18. 

 

Onde se lê: 

 

PERÍODO PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA 

20/04/2022 a 27/04/2022 Marcus Marcelus Gonzaga Goulart 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA 

20/04/2022 a 27/04/2022 Anna Paula Coutinho de Barcelos Moreira 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PLANTÃO PRDF nº 99249-8307 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-DF - PR-DF-00044357-2022| 

PORTARIA N° 113, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que 

lhe foram delegadas pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista deliberação do Colegiado de Procuradores, resolve: 

Art. 1º – Retificar a Portaria nº 87, de 14 de março de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico (DMPF-e) 

de 17/03/2022, Página 15. 

Onde se lê: 

 

PERÍODO SERVIDOR(A) 

20/04/2022 a 27/04/2022 Thais Brandão Felipe de Melo Neves 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO SERVIDOR(A) 

20/04/2022 a 27/04/2022 Lucas Leocadio de Oliveira Gomes 

 

Art. 2º – A Coordenadora de Informática, o Coordenador de Administração, a Chefe da Assessoria de Comunicação e o Coordenador 

Jurídico ou servidores por eles designados, poderão ser convocados para prestar suporte aos Procuradores e Servidores de plantão sempre que necessário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PLANTÃO PRDF nº 99249-8307 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-DF - PR-DF-00044392-2022| 

PORTARIA Nº 114, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas 

atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei Complementar nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve: 

Designar a servidora GIOVANNA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 30129, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, 

para exercer o encargo de substituta eventual do Núcleo Criminal Extrajudicial, Código FC-3, da Procuradoria da República no Distrito Federal, nos dias 

19 e 20/04/2022. 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-DF - PR-DF-00044265-2022| 

PORTARIA N° 111, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo artigo 41, inciso XVIII, do Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, como fiscal e fiscal substituto de contrato, responsáveis por acompanhar e fiscalizar 

a execução do contrato administrativo firmado pela Procuradoria da República no Distrito Federal, conforme a Portaria PRDF nº 307, de 22 de dezembro 

de 2011 e suas alterações: 
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INSTRUMENTO EMPRESA CONTRATADA 
OBJETO DO 

CONTRATO 
FISCAL SUBSTITUTO 

CONTRATO 

03/2022 

CALEVI MINERADORA E 

COMÉRCIO LTDA 

Fornecimento de água 

mineral 

RICARDO HENRIQUE 

VASCONCELOS MOURA 

MATRÍCULA: 27895-5 

JANAÍNA GABRIELA 

BARBOSA 

MATRÍCULA: 22249-6 

 

Art. 2º - O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência dos contratos administrativos, incluindo as prorrogações 

que venham a ocorrer. 

Art. 3º - Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas 

coincidentes. 

Art. 4º - A chefia imediata do fiscal e de seu substituto deve comunicar, imediatamente, ao(à) Coordenador(a) de Administração sobre 

a necessidade de substituição dos servidores designados e, previamente, sobre o seus afastamentos. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ISRAEL PEREIRA COELHO 

Secretário Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00012930-2022| 

PORTARIA Nº 83, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO – PR/MA, no uso de suas atribuições 

legais, conforme designação da Portaria PGR/MPF nº 728, de 24 de novembro de 2021, resolve: 

Art. 1º. Dispensar a servidora MARIA CLAUDIA DE MELO SILVA, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração, 

matrícula nº 25053, do encargo de substituto eventual do Núcleo Criminal, Código FC-3, da Procuradoria da República no Maranhão. 

Art. 2º. Designar em consequência a servidora LETICIA REGIA CASTRO BORGES, ocupante do cargo de Técnica do 

MPU/Admnistração, matrícula nº 19991, para exercer o encargo de substituto eventual do Núcleo Criminal, Código FC-3, da Procuradoria da República 

no Maranhão. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00012931-2022| 

PORTARIA Nº 85, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Concede ao Procurador da República FLAUBERTH MARTINS ALVES folga 

compensatória por exercício de plantões realizados. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do RequerimentoPR-MA-00012580/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República abaixo identificado, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 

 

AQUISIÇÃO GOZO 

Membro Matrícula 
Escala de 

Plantão 
Datas 

Quant./ 

Horas 
Datas Quant./ Dias 

FLAUBERTH 

MARTINS 

ALVES 

1109 2021 28 e 29/08/2021 48 2 e 3/05/2022 2 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República FLAUBERTH MARTINS ALVES da distribuição de todos os feitos e audiências 

nos dias mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e de Gestão 

de Pessoas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/05/2022. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 
 



DMPF-e Nº 72/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de abril de 2022 Publicação: quarta-feira, 20 de abril de 2022 14 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00012937-2022| 

PORTARIA Nº 86, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Concede ao Procurador da República Anne Caroline Aguiar Andrade Neitzke 

folga compensatória por exercício de plantões realizados. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do RequerimentoPRM-CXI-MA-00001134/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória à Procuradora da República abaixo identificada, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 

 

AQUISIÇÃO GOZO 

Membro Matrícula 
Escala de 

Plantão 
Datas 

Quant./ 

Horas 
Datas Quant./ Dias 

ANNE CAROLINE 

AGUIAR 

ANDRADE 

NEITZKE 

1608 2021 e 2022 

5 a 7/11/2021; 

7 a 13/02/2022; e 

4 a 10/04/2022 

264 
16, 19 a 23/09/2022; 

26 a 30/09/2022 
11 

 

Parágrafo Único. Excluir a Procuradora da República Anne Caroline Aguiar Andrade Neitzke da distribuição de todos os feitos e 

audiências nos dias mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e de Gestão 

de Pessoas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16/09/2022. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00012927-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 6, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

REFERÊNCIA: PGEA 1.19.000.000621/2022-80. ASSUNTO: Trabalho não presencial em município diverso da lotação. 

INTERESSADA: FRANCIANE LOIOLA DE OLIVEIRA, Analista do MPU/Direito, matrícula 31578, lotada no gabinete do procurador Felipe Ramon 

da Silva Froes da PRM/Balsas. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no § 1º - art. 14 da Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021, AUTORIZO, 

o desempenho pela interessada das atividades relativas ao regime de teletrabalho em Bacabal/MA, localidade diversa da sede de lotação, conforme 

requerido. O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico do Teletrabalho, observada as regras 

estabelecidas pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MT - PR-MT-00014305-2022| 

PORTARIA Nº 110, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Retifica a Portaria PR/MT nº99, de 04de abril de 2022, de designação de 

Procurador da República para atuar em substituição em Ofício na PR/MT. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, considerando o disposto na Lei 

nº13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na Portaria PR/MT nº 148/2020, com lastro 

na delegação conferida pela Portaria PGR nº 1036/2017; 

CONSIDERANDO a apresentação de atestado médico na data de hoje (18/04/2022) pelo Procurador Gabriel Pimenta Alves, resolve: 

Art. 1º - Retificar a Portaria PR/MT Nº 99de 04de abril de 2022, publicada no DMPF Nº 65de 06de abril de 2022, pág. 50. 

 

I - Onde se lê: 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO Período da 

Substituição 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Gabriel Pimenta Alves 1307 10º Ofício 
férias e folgas 

compensatórias 
18 a 22/04/2022 Pedro Melo Pouchain Ribeiro 1473 9º Ofício 
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II - Leia-se: 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO Período da 

Substituição 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Gabriel Pimenta Alves 1307 10º Ofício 
licença tratamento de 

saúde 
18a 22/04/2022 Pedro Melo Pouchain Ribeiro 1473 9º Ofício 

 

Art. 2º - Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação, à Divisão de Gestão de Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores 

da República substituto e substituído. 

Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT. 

 

GUSTAVO NOGAMI 

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MS - PR-MS-00010571-2022| 

PORTARIA Nº 71, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

 

Substituição Cumulativa de Ofícios - MPF/MS. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e da competência delegada pela Portaria PGR/MPF 

nº 462, de 16 de junho de 2016, considerando o teor do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 25 de setembro de 2014, e da Instrução Normativa SG/MPU 

nº 1, de 25 de setembro de 2014, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República, abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem em substituição, 

conforme tabela: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

DAVI MARCUCCI 

PRACUCHO 
1397 

4º Ofício/ 

PR/MS 
Licença Médica 04 a 12/04/2022 

EDUARDO 

RODRIGUES 

GONÇALVES 

1536 

2º Ofício/ 

PRM/Dourados/ 

MS 

XXXXXXXXXXX 1530 

2º Ofício/ 

PRM/Três 

Lagoas/MS 

VAGO, em 

decorrência da 

lotação provisória 

da Procuradora 

LUISA ASTARITA 

SANGOI na PRM/ 

Campinas/SP, 

Portaria PGR/MPF 

nº 114, de 3 de 

março de 2022. 

18 a 29/04/2022 

CARLOS 

EDUARDO 

RADDATZ 

CRUZ 

1427 
3º Ofício/ 

PR/AL 

ARMANDO CÉSAR 

MARQUES DE 

CASTRO 

1554 

1º Ofício/ 

PRM/Três 

Lagoas/MS 

Folgas 18 a 20/04/2022 
ERON FREIRE 

DOS SANTOS 
1589 

1º Ofício/ 

PRM/Araguaína/ 

TO 

Férias 25/04 a 04/05/2022 
FLAVIA RIGO 

NOBREGA 
1012 

1º Ofício/ 

PRM/Guaratingueta/ 

SP Folgas 05 e 06/05/2022 

 

Art. 2º Dê-se ciência da presente Portaria aos Exmos. Srs. Procuradores da República designados, à Divisão de Gestão de 

Pessoas/PR/MS, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação/PR/MS e às Coordenadorias/PRM/MPF/MS. 

Art. 3º Publique-se no DMPF-e. 

 

SILVIO PETTENGILL NETO 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00025700-2022| 

PORTARIA Nº 154, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa os servidores para exercer a função de pregoeiro no âmbito da PRMG. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio 2015, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores do Ministério Público Federal abaixo relacionados, para, no período de 1 (um) ano, exercer no âmbito 

da Procuradoria da República em Minas Gerais a função de PREGOEIRO: 

I-Juliana Variz da Costa, Técnico DO MPU/ Apoio Técnico-Administrativo/Administração, matrícula 22459; 

II-Letícia Braga Ribeiro Zocrato, Técnico DO MPU/ Apoio Técnico Administrativo/Administração, matrícula 23739. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 73, de 9 de março de 2021, publicada no DMPF-e – ADMINISTRATIVO Nº 47/2021, Divulgação 

12/03/2021. 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00025491-2022| 

RETIFICAÇÃO DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Na Portaria PR/MG nº 113, de 21 de março de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 23 de 

março de 2022, página 18, onde se lê, no anexo único: 

 

PROCURADOR AFASTADO MOTIVO 
DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 
PROCURADOR SUBSTITUTO 

Thiago dos Santos Lu 

Matr. 1202 - 2º Ofício da PRM 

São João Del Rei / Lavras 

Folgas compensatórias de plantão 

22/04 a 27/05/2022 
22/04/2022 29/04/2022 

Thales Messias Pires Cardoso 

Matr. 1234- 2º Ofício da PRM Uberaba 

 

Leia-se: 

 

PROCURADOR AFASTADO MOTIVO 
DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

TÉRMINO 
PROCURADOR SUBSTITUTO 

Thiago dos Santos Lu 

Matr. 1202 - 2º Ofício da PRM 

São João Del Rei / Lavras 

Folgas compensatórias de plantão 

22/04 a 27/05/2022 
22/04/2022 26/04/2022 

Thales Messias Pires Cardoso 

Matr. 1234- 2º Ofício da PRM Uberaba 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00025411-2022| 

RETIFICAÇÃO DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Na Portaria nº 122, de 28 de março de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 30 de março de 

2022, página 21, onde se lê, no anexo único: 

 

PROCURADOR AFASTADO MOTIVO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO PROCURADOR SUBSTITUTO 

Flávia Cristina Tavares Torres 

Matr. 1457- 2º Ofício da PRM Passos 

/ São Sebastião do Paraíso 

Folgas compensatórias de 

plantão 25 a 29/04/2022 
25/04/2022 29/04/2022 

Marcelo José Ferreira 

Matr. 1091 - Ofício Único da 

PRM Varginha 

 

Leia-se: 

 

PROCURADOR AFASTADO MOTIVO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO PROCURADOR SUBSTITUTO 

Flávia Cristina Tavares Torres 

Matr. 1457- 2º Ofício da PRM Passos 

/ São Sebastião do Paraíso 

Folgas compensatórias de 

plantão 22 a 29/04/2022 
22/04/2022 29/04/2022 

Marcelo José Ferreira 

Matr. 1091 - Ofício Único da 

PRM Varginha 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe 

 

https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=117501994&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=117501994&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=117501994&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=117705624&force=true
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2022/DMPF-ADMINISTRATIVO-2022-03-30.pdf
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2022/DMPF-ADMINISTRATIVO-2022-03-30.pdf
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00015840-2022| 

PORTARIA N° 102, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

Institui Grupo de Trabalho para preencher os critérios objetivos, subjetivos e 

assinar o Termo de Avaliação e Destinação de Autos do legado arquivístico da 

Procuradoria da República no Estado do Pará e Procuradoria da República no 

Município de Tucuruí. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Orientação nº 1 da Comissão Permanente de Gestão do Patrimônio Documental, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para preenchimento dos critérios objetivos, subjetivos e assinatura do Termo de Avaliação e 

Destinação de Autos do legado arquivístico da Procuradoria da República no Estado do Pará e Procuradoria da República no Município de Tucuruí. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo qualificados para, sob a presidência do primeiro, constituírem o grupo de trabalho para 

tratamento do legado arquivístico de autos extrajudiciais arquivados no Estado do Pará: 

 

NOME MATRÍCULA 

JEFFERSON LIMA FEIJÓ 22003 

ALEX DE SENA PINTO 23748 

CRISTIANA KARINE NASCIMENTO CARDOSO 26605 

LUCIVALDO VASCONCELOS BARROS 2739 

NOBUO HINO 3496 

 

Art. 3º Nas faltas e impedimentos legais, a presidência do Grupo de Trabalho, será exercida pelo servidor ALEX DE SENA PINTO, 

matrícula 23748. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00015838-2022| 

PORTARIA N° 113, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a Portaria nº 95 de 29 de março de 2022, que designa membros e servidores 

para o plantão da Procuradoria da República em Marabá, em abril/2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, designado pela Portaria PGR/MPF 

nº 1.036, de 27 de setembro de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR Nº 357, de 5 de maio de 2015, Portaria SG Nº 382, 

de 5 de maio de 2015, e considerando a Portaria PRPA Nº 56, de 7 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 95, de 29 de março de 2022, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 31/03/2022, 

Página 17, que passa a vigorar conforme a seguir: 

“Art. 1º – Estabelecer a escala de Procuradores da República e servidores como plantonistas da Procuradoria da República no 

Município de Marabá, referente ao mês de abril/2022, conforme a seguir: 

 

PERÍODO PROCURADOR(A) SERVIDOR(A) CONTATO 

04/04 a 10/04 Gilberto Batista Naves Filho Brisa Luara Nery dos Santos (94) 98403-7529 

11/04 a 17/04 Karine Suzan Hoftstaeter Boteon Leyde Janne Azevedo Cruz (94) 98403-7529 

18/04 a 24/04 Igor da Silva Spindola Daniel Sidou Graça (94) 98403-7529 

25/04 a 01/05 Igor Lima Goettenauer de Oliveira Guilherme Ávila Cerqueira Santos (94) 98403-7529 

 

Dê-se ciência e cumpra-se.” 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00015914-2022| 

PORTARIA N° 114, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 41, inciso XVIII, da Portaria SG/MPF/Nº 382, de 05/05/2015, da Procuradoria da República no Estado do Pará – PR/PA, e tendo em vista 

o disposto pela Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Os procedimentos inerentes à fiscalização dos contratos administrativos, Nº 27/2013, Nº 11/2019, Nº 09/2021, Nº 10/2020, 

Nº 01/2020, Nº 08/2020 e EQUATORIAL ENERGIA SA efetivados pelo Ministério Público Federal (MPF), por meio da Procuradoria da República no 

Pará – PR/PA, ficam regulamentados por esta Portaria. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, observar-se-á os conceitos considerados no Art. 2º da Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 

2019. 

../../../../../../PRPA/Filr/Pastas%20de%20Rede/PRPA/PRPA_PRM-MARABA_COOR/CA/COORDENACAO%202022/DIGEP/Plantao%20Judicial/DMPF-e%20-%20ADMINISTRATIVO%20de%2031/03/2022,%20P%C3%A1gina%2017
../../../../../../PRPA/Filr/Pastas%20de%20Rede/PRPA/PRPA_PRM-MARABA_COOR/CA/COORDENACAO%202022/DIGEP/Plantao%20Judicial/DMPF-e%20-%20ADMINISTRATIVO%20de%2031/03/2022,%20P%C3%A1gina%2017
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Art. 3º Art. 3º Designar o servidor JESSE DE SOUZA SOARES, Técnico do MPU/Administração, Coordenador da 

PRM/ALTAMIRA, Matrícula 31.763. e, nos seus impedimentos, o servidor GENYSSON OLIVEIRA VELOSO, Técnico do MPU/Administrativo, 

Coordenador Substituto da PRM/ALTAMIRA, matrícula nº 30.121, para atuar, a partir da publicação desta portaria, como Fiscal Técnico e 

Administrativo na Procuradoria da República no Município de Altamira dos Contratos abaixo relacionados: 

 

CONTRATO PGEA DE CONTRATAÇÃO CONTRATADA 

Nº 27/2013 1.23.000.001924/2013-04 L&A NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Nº 11/2019 1.23.000.002078/2019-27 JC DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA 

Nº 09/2021 1.23.000.001677/2021-98 PARAFRIOS REFRIGERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Nº 10/2020 1.23.000.001473/2020-26 BELÉM RIO SEGURANÇA EIRELI 

Nº 01/2020 1.23.000.000227/2020-57 OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Nº 08/2020 1.23.000.000961/2020-16 SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S.A  

-- ---------- EQUATORIAL ENERGIA S.A  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

RAIMUNDO HÉLIO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Estadual PR/PA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00018784-2022| 

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

SUPRIDO: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS – CPF: 845.322.208-82. JUSTIFICATIVA: Concessão do suprimento de fundos nº 

08/2022 para atender às despesas eventuais (Material de Consumo) de pequeno vulto e pronto pagamento, e que não possam subordinar-se ao processo 

normal de aplicação, dentro dos limites estabelecidos em norma. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo. VALOR CONCEDIDO: 

R$ 1.000,00. PROCESSO: 1. 24.001.000104/2022-31. PERÍODO DE APLICAÇÃO: 19/04/2022 a 17/07/2022. AUTORIZO a concessão de Suprimento 

de Fundos acima descrita, na função saque crédito, no Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF. Fica o suprido sujeito ao cumprimento da 

legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulamentam sua finalidade e prazos de utilização e de 

prestação de contas. ORDENADORA DE DESPESAS SUBSTITUTA: Juliana Farias Maciel. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00019325-2022| 

PORTARIA Nº 124, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Cancela a designação de Procuradora da República para atuar em substituição nos 

ofícios da PRPE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria MPF/PRPE/C.Adm. n.º 091, de 18.03.2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e, nº 53/2022 – Administrativo, página 34, publicado no dia 21/03/2022, CANCELANDO a designação da procuradora da República 

Andrea Walmsley Soares Carneiro (13º Ofício da PR-PE) para atuar em substituição no ofício do procurador da República Fábio Holanda Albuquerque 

(12º Ofício da PRPE), no dia 29/04/2022. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00019326-2022| 

PORTARIA Nº 125, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da 

PR/PE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem em substituição, nos ofícios da PR/PE, sem deslocamento de suas sedes 

funcionais, nos períodos a seguir indicados: 
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Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Alfredo Carlos Gonzaga 

Falcão Junior 
1174 

PR-PE 2º 

Ofício 

Desoneração 

Procurador-Chefe 
28 a 30/4/2022 Lívia Maria de Sousa  1179 

PRM-Juazeiro do 

Norte/CE 

Fábio Holanda Albuquerque 1115 
PR-PE 

12º Ofício 
Folga plantão 29/4/2022 

Anna Flávia Nóbrega 

Cavalcanti Ugatti 
979 

1º Ofício da PRM São 

José do Rio Preto/SP  

Ládia Mara Duarte Chaves 

De Albuquerque 
845 

PR-PE 

16º Ofício 
Folga plantão 29/4/2022 

Leonardo Gonçalves 

Juzinskas 
1533 

PRM-São João do 

Meriti/RJ 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe administrativo da PR/PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00019327-2022| 

PORTARIA Nº 126, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Cancela a designação de Procuradora da República para atuar em substituição nos 

ofícios da PRPE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria MPF/PRPE/C.Adm. n.º 105, de 30.03.2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e, nº 61/2022 – Administrativo, página 19, publicado no dia 31/03/2022, CANCELANDO a designação da procuradora da República 

Andrea Walmsley Soares Carneiro (13º Ofício da PR-PE) para atuar em substituição no ofício da procuradora da República Ládia Mara Duarte Chaves 

de Albuquerque (16º Ofício da PRPE), no dia 29/04/2022. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00019547-2022| 

PORTARIA N° 127, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição nos ofícios da PRM-

Salgueiro em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procurador da República para atuar em substituição nos ofícios da PRM-Salgueiro, no período a seguir indicado: 

 

Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Rodolfo Soares 

Ribeiro Lopes  
1555 

2º Ofício da PR 

Polo 

Salgueiro/Ouricuri 

Afastamento para 

aperfeiçoamento 
2 a 16/5/2022 

Antonio Marcos 

da Silva de Jesus 
1490 

1º Ofício da PR 

Polo 

Salgueiro/Ouricuri 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JUNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR-PE 

 



DMPF-e Nº 72/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de abril de 2022 Publicação: quarta-feira, 20 de abril de 2022 20 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00035573-2022| 

PORTARIA Nº 414, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa o Procurador da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO 

COSTA para atuar em substituição no 1º ofício da PRM-Niterói no dia 19 de abril 

de 2022. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 

e na Portaria PRRJ Nº 983/2014 e considerando que o Procurador da República ANTÔNIO AUGUSTO SOARES CANEDO NETO usufruirá folga 

compensatória de plantão no dia 19 de abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar Procurador da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA (5º ofício/PRM-Niterói) para atuar em 

substituição no ofício do Procurador da República ANTÔNIO AUGUSTO SOARES CANEDO NETO (1º ofício/PRM-Niterói) no dia 19 de abril de 

2022. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00035598-2022| 

PORTARIA Nº 415, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Altera a Portaria PR-RJ Nº 314/2022 para modificar a designação do Procurador 

da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA para atuar em 

substituição, na modalidade remota, no 1º ofício da PRM-Angra dos Reis para o 

período de 20 a 24 de abril de 2022. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria PR-RJ Nº 314/2022 (publicada no DMPF-e - Administrativo, de 25 de março de 2022, página 19) 

que designou o Procurador da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA para atuar em substituição, na modalidade remota, no 1º ofício 

da PRM-Angra dos Reis no período de 19 a 24 de abril de 2022 e considerando que o referido procurador atuará em substituição no 1º ofício da PRM-

Niterói no dia 19 de abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 314/2022 para modificar a designação do Procurador da República LEONARDO LUIZ DE 

FIGUEIREDO COSTA (5º ofício/PRM-Niterói) para atuar em substituição, na modalidade remota, no ofício do Procurador da República ALDO DE 

CAMPOS COSTA (1º ofício/PRM-Angra dos Reis) para o período de 20 a 24 de abril de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00035489-2022| 

PORTARIA Nº 417, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

Concede folga compensatória por exercício de plantão ao Procurador da 

República LEONARDO GONÇALVES JUZINSKAS no período de 18 a 20 de 

abril de 2022. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, resolve: 

Art. 1º Conceder folga compensatória a Procurador da República em virtude do exercício de plantão realizado nos períodos abaixo 

indicados. 

 

Membro Portaria Plantão realizado Horas Folga Horas 

Leonardo Gonçalves 

Juzinskas 

272/2021 12a 15/05/2021 54 
18 a 20/04/2022 72 

13/2022 25 a 28/01/2022 18 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República LEONARDO GONÇALVES JUZINSKAS da distribuição de todos os feitos e 

audiências no período de 18 a 20 de abril de 2022. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022332-2022| 

PORTARIA Nº 275, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e conforme Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, resolve: 

1. Designar a servidora RENATA NEUHAUS, Técnica do MPU/Administração, matrícula 26548, para o encargo de substituta da 

função de confiança de Subcoordenador Administrativo, código FC-2, da Procuradoria da República no Município de Santo Ângelo, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022344-2022| 

PORTARIA N° 284, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República JOSÉ LEONARDO LUSSANI DA SILVA, lotado no 1º Ofício da Procuradoria da República 

no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 18 a 29 de abril e de 02 a 16 de maio de 2022 junto ao 2º Ofício 

da Procuradoria da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República MÁRCIO ROGERIO DA SILVA GARCIA,para 

atuar como membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República, conforme Portaria PGR/MPF nº 161, de 29/03/2021 . 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022342-2022| 

PORTARIA Nº 286, DE 19 DE ABRIL DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República NILO MARCELO DE ALMEIDA CAMARGO, lotado no 23º Ofício da Procuradoria da 

República no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 17 a 31 de maio de 2022 junto ao 2º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Uruguaiana, devido ao afastamento do Procurador da República MARCIO ROGERIO DA SILVA GARCIA, em razão de designação para 

atuar como membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República, conforme Portaria PGR/MPF nº 161, de 29/03/2022. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 
 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022143-2022| 

EDITAL Nº 3, DE 18 DE ABRIL DE 2022 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO RIO GRANDE DO SUL/RS PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Felipe da Silva 

Müller, no uso de suas atribuições, com fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria 

PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações contidas na Portaria PGR/MPU nº 08, de 03 de fevereiro de 2016, e na Portaria PGR/MPU nº 46, 

de 18 de maio de 2017, e no art. 16 da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas 

relativas ao 1º Processo Seletivo Público de 2022 da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, o qual visa à contratação e à formação de cadastro 

reserva de estagiários de graduação e pós-graduação para o curso de Direito. 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A seleção será regida por este edital e executada pela Seção de Estágio da Procuradoria da República no RS. 

2. O processo seletivo destina-se à contratação e à formação de cadastro reserva de estagiários(as) de nível superior - graduação e 

pós-graduação - para o curso de Direito, em atendimento às demandas da Procuradoria da República no RS e demais Procuradorias da República nos 

Municípios, conforme quadro de vagas constante no ANEXO I deste edital. 

3. Entende-se por estudante de pós-graduação aquele(a) graduado(a) no curso de Ciências Jurídicas e Sociais e que está matriculado(a) 

e cursando curso de pós-graduação na área do Direito, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, reconhecido pelo MEC. 

4. Os pré-requisitos para inscrição neste processo seletivo para os estudantes de GRADUAÇÃO são: 

4.1. Estar matriculado(a) em uma das Instituições de Ensino Superior que têm convênio firmado com a Procuradoria da República no 

Estado do Rio Grande do Sul, cujos nomes estão relacionados no ANEXO II-A. 

4.2. Não será deferida a inscrição de candidato(a) matriculado(a) em instituição que não conste no referido anexo, sendo de sua 

responsabilidade a observância do ANEXO II-A. 



DMPF-e Nº 72/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: terça-feira, 19 de abril de 2022 Publicação: quarta-feira, 20 de abril de 2022 22 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

4.3. Estar cursando, no momento da inscrição, pelo menos: 

4.3.1. O 2º ano ou o 4º semestre de curso superior, quando tiver 10 (dez) ou mais semestres de duração; 

4.3.2. O 3º semestre do curso superior, quando tiver menos de 10 (dez) semestres de duração; 

4.3.3. O 2º semestre do curso superior, quando a duração do curso for igual a 6 (seis) semestres; 

4.3.4. O 1º semestre do curso superior, quando a duração do curso for menor ou igual a 4 (quatro) semestres. 

4.4. A formatura não esteja prevista para até o final do 2º semestre de 2022. 

4.5. Ter concluído, no momento da contratação, pelo menos: 

4.5.1. O 2º ano ou 4º semestre do curso superior, quando tiver 10 (dez) ou mais semestres de duração; 

4.5.2. O 3º semestre do curso superior, quando tiver menos de 10 semestres de duração; 

4.5.3. O 2º semestre do curso superior, quando a duração do curso for igual a 6 (seis) semestres; 

4.5.4. O 1º semestre do curso superior, quando a duração do curso for menor ou igual a 4 (quatro) semestres. 

5. Os pré-requisitos para a inscrição neste processo seletivo para os estudantes de PÓS-GRADUAÇÃO são: 

5.1. Ser diplomado(a) no curso de Ciências Jurídicas e Sociais. 

5.2. Estar matriculado(a) e cursando curso de pós-graduação na área do Direito, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas, reconhecido pelo MEC. 

5.3. Estar matriculado(a) em uma das Instituições de Ensino conveniadas com a Procuradoria da República no RS, relacionadas no 

ANEXO II-B. 

5.3.1. Não será deferida a inscrição de candidato(a) matriculado(a) em instituição que não conste no referido anexo, sendo de sua 

responsabilidade a observância do ANEXO II-B 

6. A comprovação dos requisitos constantes no item 4.5 far-se-á por meio de documento emitido pela instituição de ensino, no qual 

deverá constar o período ou a carga horária em que o estudante está matriculado e deverá ocorrer no ato da contratação. 

7. As atribuições básicas a serem desempenhadas pelos candidatos aprovados na seleção, durante o estágio, estarão estritamente 

relacionadas à área de formação. 

8. Todas as informações referentes a este processo seletivo serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco. 

 

II – DA RESERVA DE VAGAS 

1. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste processo seletivo às pessoas 

com deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas atribuições a serem desempenhadas sejam compatíveis com as 

necessidades especiais de que sejam portadores. 

1.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá: 

1.1.2. No ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 

1.1.3. Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico, apresentado em original ou cópia autenticada, 

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência e do qual conste 

expressamente que a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto n.º 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações. 

1.2. Na falta do relatório médico ou não contendo neste as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será 

processado como de candidato(a) sem deficiência, mesmo que declarada tal condição. 

1.3. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência classificado(a) na seleção será convocado(a) para ocupar a 6ª vaga, enquanto os(as) 

demais serão convocados(as) para a 11ª, 21ª, 31ª vagas e assim sucessivamente, limitado a 20% (vinte por cento). 

1.4. Caso a aplicação do percentual do número de vagas reservadas a candidatos(as) com deficiência resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

1.5. O(a) candidato(a) que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as). 

2. Conforme Resolução do CNMP nº 217, de 15 de julho de 2020, fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas 

que surgirem durante a validade deste processo seletivo para as pessoas que se declararem negras. 

2.1. A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a 

três. 

2.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos(as) negros(as): 

I – o quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que cinco décimos; 

ou 

II – o quantitativo será diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que cinco décimos. 

2.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos(as) negros(as) aqueles(as) que se autodeclararem negros(as) ((pretos(as) ou 

pardos(as)) no ato da inscrição no concurso. 

2.4. Para concorrer ao percentual de vagas mencionadas nesse item, o(a) candidato(a) deverá: 

a) efetuar inscrição optando pela participação do sistema de cotas, nos prazos definidos neste Edital; 

b) assinar declaração específica de opção para participar da seleção por esse sistema (ANEXO III) e apresentá-la no ato da 

confirmação de inscrição; 

c) comparecer, quando convocado(a) perante a Comissão de Heteroidentificação da seleção, que esclarecerá sobre os critérios de 

avaliação, exclusivamente com base no fenótipo, e as consequências legais da declaração falsa, para que o(a) candidato(a) confirme tal opção, mediante 

a assinatura de declaração nesse sentido. 

2.5. O(a) candidato(a) não será considerado(a) enquadrado(a) na condição de negro(a) quando: 

2.5.1 Não comparecer à entrevista; 

2.5.2. Não assinar a declaração; e 

2.5.3. A Comissão considerar que o(a) candidato(a) não atendeu à condição de pessoa negra. 

2.6. O(a) candidato não enquadrado(a) na condição de negro(a) será comunicado(a) por meio de decisão fundamentada da Comissão. 

2.7. O(a) candidato(a) cujo enquadramento na condição de negro(a) seja indeferido poderá interpor recurso em prazo e forma a serem 

definidos pela Comissão, assegurada sua participação no processo seletivo até apreciação do recurso. 
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2.8. Comprovando-se falsa a declaração, o(a) candidato(a) será eliminado(a) da seleção e, se houver sido contratado(a), ficará 

sujeito(a) à anulação de sua contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

2.9. O(a) primeiro(a) candidato(a) negro(a) classificado(a) na seleção será convocado(a) para ocupar a 3ª vaga, enquanto os demais 

serão convocados(as) para a 5ª, 9ª, 12ª, 15ª, 19ª, 22ª vagas e assim sucessivamente. 

3. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste processo seletivo aos(às) 

candidatos(as) que se declararem participantes do sistema de cotas para minorias étnico-raciais. 

3.1. Para concorrer ao percentual de vagas de que trata esse item, o(a) candidato(a) deverá: 

3.1.1. Efetuar inscrição optando pela participação do sistema de cotas para minorias étnico-raciais, nos prazos definidos neste Edital; 

3.1.2. Assinar declaração específica de opção para participar da seleção por esse sistema constante no ANEXO IV deste edital e 

apresentá-la no ato da confirmação de inscrição; 

3.1.3. No ato da inscrição, os/as candidatos(as) que desejarem concorrer às vagas destinadas a cotas para minorias étnico-raciais 

deverão apresentar carta da comunidade da qual fazem parte, com vistas a comprovar o requisito exigido nos normativos. 

3.1.4. Comparecer, se convocado(a) à entrevista pessoal, munido da documentação requerida pela Comissão Organizadora. 

3.2. O(a) candidato(a) convocado(a) que não comparecer à entrevista pessoal ou comparecer sem a documentação, passará a compor 

automaticamente a lista geral de inscritos. 

3.3. O(a) primeiro(a) candidato(a) classificado(a) na seleção como minoria étnico-racial será convocado(a) para ocupar a 10ª vaga, 

enquanto os(as) demais serão convocados(as) para a 20ª, 30ª, vagas e assim sucessivamente. 

4. Todos(as) os(as) candidatos(as) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com sua classificação na seleção, observado o seguinte: 

4.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) dentro do número de vagas oferecido para a ampla concorrência não serão computados(as) 

para efeito do preenchimento das vagas reservadas; 

4.2. Na hipótese de desistência de candidato(a) aprovado(a) em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) 

classificado(a) na posição imediatamente posterior da respectiva condição de reserva; 

4.3. Na hipótese de não haver número de candidatos(as) aprovados(as) suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de 

classificação. 

5. As informações prestadas pelo(a) candidato(a) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o Ministério Público Federal do 

direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

6. O prazo das inscrições poderá ser prorrogado por ato do Procurador-Chefe. 

 

III. DA PRÉ-INSCRIÇÃO E DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

1. PRÉ-INSCRIÇÃO: 

1.1. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer a Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010, e o edital 

do processo seletivo e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos antes de efetivar sua inscrição. 

1.2 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste Edital, bem como declarar 

por meio de formulário específico (ANEXO V) que tem ciência e que não se opõe ao processamento dos seus dados pessoais, sensíveis ou não, fornecidos 

durante a inscrição e ao longo do processo de seleção, a fim de possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de 

avaliação e seleção, incluindo a divulgação de seus nomes, número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 

que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores. Os dados pessoais serão tratados 

nos limites da finalidade do processo de seleção a que se inscrever o titular. 

1.3. A Procuradoria da República no RS não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

1.4. O(a) estudante interessado(a) em inscrever-se neste processo seletivo deverá preencher a ficha de pré-inscrição disponibilizada 

no site da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no seguinte endereço eletrônico: http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco, no período das 

8 horas do dia 20 de abril de 2022 às 18 horas do dia 03 de maio de 2022. Será considerada extemporânea e sem validade qualquer inscrição feita fora 

deste período. 

1.5. Ao acessar o endereço eletrônico para a realização da inscrição, o(a) candidato(a) deverá selecionar o LINK PARA PRÉ-

INSCRIÇÃO da cidade de interesse em realizar o estágio. 

2. CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

2.1. Para a confirmação da inscrição o(a) interessado(a) deverá encaminhar, em arquivo único e de forma digitalizada, em formato 

PDF, os documentos relacionados no item 2.2 para o endereço de e-mail constante no quadro abaixo, conforme unidade de inscrição, com o seguinte 

assunto: ’DIREITO (GRADUAÇÃO OU PÓS GRADUAÇÃO)’, das 8 horas do dia 20 de abril de 2022 às 18 horas do dia 03 de maio de 2022. 

 

UNIDADE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRM-BAGÉ prrs-prm-bag@mpf.mp.br 

PRM-BENTO GONÇALVES sandrocosta@mpf.mp.br 

PRM-CAPÃO DA CANOA prrs-prm-cc@mpf.mp.br 

PRM-CAXIAS DO SUL prrs-prm-cs@mpf.mp.br 

PRM-CRUZ ALTA lfthomaz@mpf.mp.br 

PRM-ERECHIM prrs-prm-ere@mpf.mp.br 

PRM-LAJEADO prrs-prm-Lajeado-Protocolo@mpf.mp.br 
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PRM-NOVO HAMBURGO prrs-prm-nh@mpf.mp.br 

PRM-PASSO FUNDO roseli@mpf.mp.br 

PRM-RIO GRANDE prrs-prm-riogrande@mpf.mp.br 

PRM-SANTA MARIA prrs-coordenacaosm@mpf.mp.br 

PRM-SANTA ROSA prrs-prm-sr@mpf.mp.br 

PRM-SANTANA DO LIVRAMENTO jamescs@mpf.mp.br 

PRM-SANTO ÂNGELO PRRS-PRM-SantoAngelo@mpf.mp.br 

PRRS-PORTO ALEGRE prrs-documentacaoestagio@mpf.mp.br 

 

2.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

2.2.1. Documento de identidade com foto; 

2.2.2. CPF; 

2.2.3. Comprovante atualizado de matrícula, expedido pela Instituição de Ensino conveniada. O documento deverá conter assinatura 

digital ou código de autenticidade; 

2.2.4. Histórico escolar; 

2.2.5. Cópia do diploma de graduação no curso de Ciências Jurídicas e Sociais - Direito (somente para os(as) candidatos(as) que 

concorrem às vagas de pós-graduação); 

2.2.6. Laudo médico na forma prevista no inciso 1.1.3 do item II deste Edital, no caso de o(a) candidato(a) se declarar com deficiência; 

2.2.7. Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de cotas raciais (ANEXO III); 

2.2.8. Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de minorias étnico-raciais (ANEXO 

IV); 

2.2.9. Carta da comunidade da qual faz parte, com vistas a comprovar o requisito exigido nos normativos, somente para os(as) 

candidatos(as) que optaram em se inscrever na condição de minoria étnica. 

2.2.10. Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (ANEXO 

V) 

3. O(a) candidato(a) que não apresentar a documentação relacionada no item 2.2 no período da confirmação da inscrição não terá sua 

inscrição efetivada. 

4. Após encerrado o período de inscrições, será divulgado no endereço eletrônico http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco a lista 

dos(as) candidatos(as) que tiveram suas inscrições confirmadas. 

5. As informações prestadas pelos(as) candidatos(as) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o Ministério Público Federal do 

direito de excluir do processo seletivo aqueles(as) que fornecerem dados comprovadamente inverídicos. 

6. Declarações falsas ou inexatas constantes na ficha de inscrição, bem como apresentação de documentos falsos ou que não 

comprovem as exigências obrigatórias, acarretarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

IV. DA PROVA DE CONHECIMENTO 

1. Haverá uma prova dissertativa cujo tema estará relacionado ao conteúdo programático constante no ANEXO VI do Edital. Para 

tanto, o(a) candidato(a) escolherá 1 (um) entre os 2 (dois) temas que lhe serão oferecidos no momento da prova. 

3. A prova valerá 100 (cem) pontos. 

4. O(a) candidato(a) deverá utilizar-se necessariamente de um mínimo de 20 (vinte) linhas e de no máximo 40 (quarenta) linhas. 

5. Serão avaliados os conhecimentos específicos da área, a abordagem dentro do tema proposto, a capacidade argumentativa e 

estrutural do texto e a obediência ao mínimo e máximo proposto de linhas. 

6. O tempo de realização da prova será de 02 (duas) horas. 

7. Não será permitido qualquer tipo de consulta. 

8. As provas serão aplicadas no dia 11/05/2022, em local a ser confirmado por edital que será divulgado no site da PR/RS: 

http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco. 

9. As provas serão aplicadas das 14 às 16 horas, não sendo permitido o acesso de candidatos ao local da prova após o horário fixado 

para o seu início. 

10. O(a) candidato(a) deverá apresentar-se com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica azul ou preta, 

documento de identidade com foto e comprovante da inscrição. 

11. Serão considerados como documentos de identificação: carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas Secretárias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos, etc), passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (modelo com 

foto). 

11.1. Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado outro documento original com foto e boletim de ocorrência que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial. 

12. Não será permitido ao candidato fazer uso de celular e de outros aparelhos eletrônicos durante a realização da prova, os quais 

serão recolhidos, devidamente identificados, e devolvidos ao candidato somente ao término das provas. 

 

V. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

1. Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) candidatos(as) que atingirem o mínimo de 50 (cinquenta) pontos do total da prova. 

2. A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos. 
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3. Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na classificação, pela ordem, os seguintes 

critérios: 

3.1. o maior percentual de créditos no curso; 

3.2. maior idade, considerando dia, mês e ano. 

 

VI. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado do processo seletivo será divulgado no site http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco, em data a ser definida 

posteriormente. 

 

VII. DOS RECURSOS 

1. Caberá recurso dirigido por e-mail à Seção de Estágio da Procuradoria da República no RS, no endereço eletrônico prrs-

estagio@mpf.mp.br, até dois dias úteis subsequentes ao da divulgação da classificação preliminar, mediante preenchimento de formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco. 

2. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, podendo juntar documentos que entenda pertinentes; 

3. O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 

indeferido; 

4. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos ou recursos da classificação definitiva; 

5. Recursos cujo teor desrespeite a comissão organizadora serão preliminarmente indeferidos; 

6. Recursos entregues intempestivamente serão desconsiderados para quaisquer fins; 

7. O recurso da prova será analisado e decidido pelo avaliador responsável pela correção da prova. 

7.1. O candidato que desejar visualização da prova dissertativa, para fins de recurso, deverá solicitar à Seção de Estágio da 

Procuradoria da República/RS, pelo e-mail: prrs-estagio@mpf.mp.br. Para fins de identificação, o número da inscrição deverá ser informado no corpo 

do e-mail. 

 

VIII. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

1. O(a) candidato(a) aprovado(a) será convocado(a) para contratação por meio de mensagem eletrônica, obedecendo-se à ordem de 

classificação ao longo da validade da presente seleção e de acordo com o quadro de vagas constante no ANEXO I e consonante as necessidades de cada 

unidade. 

2. No e-mail de convocação, será enviado ao(à) candidato(a) link para acesso ao Código de Ética e Conduta do MPU, o qual é de 

leitura obrigatória antes da assinatura do Termo de Compromisso, em atendimento ao disposto no art. 14 da Portaria PGR/MPU n° 98, de 12 de setembro 

de 2017. 

3. O(a) candidato(a) convocado(a) poderá desistir da vaga, definitiva ou temporariamente. No caso de desistência temporária, o(a) 

candidato(a) poderá renunciar à sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na lista dos(as) aprovados(as), aguardando nova convocação, 

que poderá ou não se efetivar no período de validade deste processo seletivo. 

3.1. A desistência, definitiva ou temporária, poderá ser feita por meio do correio eletrônico prrs-estagio@mpf.mp.br em qualquer 

momento antes da convocação ou, em se tratando de desistência temporária, em até 2 (dois) dias úteis subsequentes à data do recebimento da convocação 

pelo(a) candidato(a). Caso o(a) candidato(a) não se manifeste no prazo indicado, estará sujeito(a) a ser considerado(a) desistente definitivo(a) do processo 

seletivo. 

4. É de responsabilidade do(a) candidato(a) manter seu endereço eletrônico e telefones atualizados para viabilizar os contatos 

necessários. São de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos da não atualização de seus dados. 

5. A contratação não gerará vínculo empregatício e dar-se-á com a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre a 

Procuradoria da República/RS, a Instituição de Ensino e o Estagiário. 

6. É incompatível com o estágio no Ministério Público Federal o exercício de qualquer atividade concomitante em outro ramo do 

Ministério Público, em órgãos do Poder Judiciário, na Defensoria Pública da União e dos Estados, na Polícia Civil ou Federal e na advocacia pública ou 

privada ou nos seus órgãos de classe. 

6.1. Caso convocado(a) para contratação, o(a) candidato(a) que já ocupar atividade nos entes indicados no item 6 deverá fazer a 

opção, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sendo que a ausência de manifestação neste prazo poderá ser considerada como desistência. 

7. A aprovação no processo seletivo não gera direito à contratação, podendo ser realizada ou não, segundo a necessidade, conveniência 

e oportunidade, a critério da Procuradoria da República no RS e demais Procuradorias nos Municípios, observada a disponibilidade orçamentária e de 

vagas. 

8. Aplicar-se-á, ainda, aos(às) estagiários(as), no que couber, as proibições impostas aos servidores públicos federais, previstas no 

art. 117 da Lei n.° 8.112/1990. 

9. A inclusão no Programa de Estágio obedecerá rigorosamente a ordem de classificação divulgada no edital e ocorrerá mediante 

assinatura e apresentação dos seguintes documentos: 

9.1. Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino, contendo informação sobre a matrícula, o período cursado e a 

frequência regular; 

9.2. Ficha Cadastral, na qual deverá constar uma fotografia 3x4. 

9.3. Termo de Compromisso de Estágio acompanhado do Plano de Atividades a serem desenvolvidas no estágio. 

9.4. Declaração para Inclusão. 

9.5. Histórico Escolar. 

9.6. Cópia dos seguintes documentos pessoais, que deverão ser conferidas com o original: 

9.6.1 Carteira de identidade e CPF; 

9.6.2. Comprovante de quitação com as obrigações militares e eleitorais (se maior de 18 anos); 

9.7. Atestado médico comprovando aptidão clínica para realização do estágio. 

9.8. Certidões dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lugares em que haja residido 

nos últimos cinco anos, expedidas no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver. 
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IX. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

1. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a contar da data da divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Procurador-Chefe da PR/RS. 

 

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O cronograma das atividades em que consistirá este processo seletivo está expresso no ANEXO VII. 

2. O(a) servidor(a) do quadro efetivo do Ministério Público Federal interessado(a) em estagiar nesta Instituição deverá participar 

desta seleção pública. 

3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo 

que sejam publicados no site da Procuradoria da República no RS. 

4. A jornada semanal do estágio será de 20 (vinte) horas. 

5. Fica assegurado ao(a) estudante, integrante do Programa de Estágio do Ministério Público Federal: 

5.1. Realização do estágio em áreas cujas atividades sejam correlatas ao seu curso de formação, 

5.2.. Recebimento da bolsa-estágio no valor de R$ 976,00 (novecentos e setenta seis reais) para o estágio de graduação; 

5.3. Recebimento de bolsa-estágio no valor de R$ 1.952,00 (hum mil novecentos e cinquenta e dois reais) para o estágio de pós-

graduação; 

5.4. Concessão de seguro de acidentes pessoais; 

5.5. Concessão de auxílio-transporte no valor de R$ 11,00 (onze reais) por dia estagiado; 

5.6. Recebimento de certificado, ao final do estágio; 

5.7.. Redução da jornada diária em períodos de avaliação acadêmica; 

5.8. Fruição de 30 dias de recesso, sempre que o período de duração do estágio for igual ou superior a 1 (um) ano. 

6. O(a) estagiário(a) servidor(a) ou empregado(a) público(a) não fará jus à bolsa de estágio e ao auxílio-transporte e poderá cumprir 

jornada mínima de 4 (quatro) horas semanais. 

15. Prorrogação de prazo de inscrição, alterações das datas previstas no cronograma deste processo seletivo serão da competência do 

Procurador-Chefe da PR/RS. 

16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Chefe da PR/RS. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República/RS 
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##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022144-2022| 

EDITAL Nº 4, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO RIO GRANDE DO SUL/RS PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Felipe da Silva 

Müller, no uso de suas atribuições, com fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria 
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PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações contidas na Portaria PGR/MPU nº 08, de 03 de fevereiro de 2016, e na Portaria PGR/MPU nº 46, 

de 18 de maio de 2017, e no art. 16 da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas 

relativas ao 1º Processo Seletivo Público de 2022 da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, o qual visa à contratação e à formação de cadastro 

reserva de estagiários de graduação para os cursos de Arquitetura, Ciências Contábeis, Design (Gráfico, Visual e/ou de Comunicação) e Engenharia Civil. 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A seleção será regida por este edital e executada pela Seção de Estágio da Procuradoria da República no RS. 

2. O processo seletivo destina-se à contratação e à formação de cadastro reserva de estagiários(as) de nível superior para os cursos de 

Arquitetura, Ciências Contábeis, Design (Gráfico, Visual e/ou de Comunicação) e Engenharia Civil, em atendimento às demandas da Procuradoria da 

República no RS, conforme quadro de vagas constante no ANEXO I deste edital. 

3. Os pré-requisitos para inscrição neste processo seletivo são: 

3.1. Estar matriculado(a) em uma das Instituições de Ensino Superior que têm convênio firmado com a Procuradoria da República no 

Estado do Rio Grande do Sul, cujos nomes estão relacionados no ANEXO II. 

3.1.1. Não será deferida a inscrição de candidato(a) matriculado(a) em instituição que não conste no referido anexo, sendo de sua 

responsabilidade a observância do ANEXO II. 

3.2. Estar cursando, no momento da inscrição, pelo menos: 

a) o 2º ano ou o 4º semestre de curso superior, quando tiver 10 (dez) ou mais semestres de duração; 

b) o 3º semestre do curso superior, quando tiver menos de 10 (dez) semestres de duração; 

c) o 2º semestre do curso superior, quando a duração do curso for igual a 6 (seis) semestres; 

d) o 1º semestre do curso superior, quando a duração do curso for menor ou igual a 4 (quatro) semestres. 

3.3. A formatura não esteja prevista para até o final do 2º semestre de 2022 

3.4. Ter concluído, no momento da contratação, pelo menos: 

a) o 2º ano ou 4º semestre do curso superior, quando tiver 10 (dez) ou mais semestres de duração; 

b) o 3º semestre do curso superior, quando tiver menos de 10 semestres de duração; 

c) o 2º semestre do curso superior, quando a duração do curso for igual a 6 (seis) semestres; 

d) o 1º semestre do curso superior, quando a duração do curso for menor ou igual a 4 (quatro) semestres. 

4. A comprovação dos requisitos constantes no item 3.4 far-se-á por meio de documento emitido pela instituição de ensino, no qual 

deverá constar o período ou a carga horária em que o estudante está matriculado e deverá ocorrer no ato da contratação. 

5. As atribuições básicas a serem desempenhadas pelos candidatos aprovados na seleção, durante o estágio, estarão estritamente 

relacionadas à área de formação. 

6. Todas as informações referentes a este processo seletivo serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco. 

 

II. DA RESERVA DE VAGAS 

1. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste processo seletivo às pessoas 

com deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas atribuições a serem desempenhadas sejam compatíveis com as 

necessidades especiais de que sejam portadores. 

1.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 

b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico, apresentado em original ou cópia autenticada, 

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência e no qual conste 

expressamente que a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto n.º 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações. 

1.2. Na falta do relatório médico ou não contendo neste as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será 

processado como de candidato(a) sem deficiência, mesmo que declarada tal condição. 

1.3. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência classificado(a) na seleção será convocado(a) para ocupar a 6ª vaga, enquanto os(as) 

demais serão convocados(as) para a 11ª, 21ª, 31ª vagas e assim sucessivamente, limitado a 20% (vinte por cento). 

1.4. Caso a aplicação do percentual do número de vagas reservadas a candidatos(as) com deficiência resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

1.5. O(a) candidato(a) que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as). 

2. Conforme Resolução do CNMP 217, de 15 de julho de 2020, fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas que 

surgirem durante a validade deste processo seletivo para as pessoas que se declararem negras. 

2.1. A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a 

três. 

2.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos(as) negros(as): 

I – o quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que cinco décimos; 

ou 

II – o quantitativo será diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que cinco décimos. 

2.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos(as) negros(as) aqueles(as) que se autodeclararem negros(as) ((pretos(as) ou 

pardos(as)), no ato da inscrição no concurso. 

2.4. Para concorrer ao percentual de vagas mencionadas nesse item, o(a) candidato(a) deverá: 

a) efetuar inscrição optando pela participação do sistema de cotas, nos prazos definidos neste Edital; 

b) assinar declaração específica de opção para participar da seleção por esse sistema (ANEXO III) e apresentá-la no ato da 

confirmação de inscrição; 

c) comparecer, quando convocado(a) perante a Comissão de Heteroidentificação da seleção, que esclarecerá sobre os critérios de 

avaliação, exclusivamente com base no fenótipo, e as consequências legais da declaração falsa, para que o(a) candidato(a) confirme tal opção, mediante 

a assinatura de declaração nesse sentido. 
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2.5. O(a) candidato(a) não será considerado(a) enquadrado(a) na condição de negro(a) quando: 

I – não comparecer à entrevista; 

II – não assinar a declaração; e 

III – a Comissão considerar que o(a) candidato(a) não atendeu à condição de pessoa negra. 

2.6. O(a) candidato não enquadrado(a) na condição de negro(a) será comunicado(a) por meio de decisão fundamentada da Comissão. 

2.7. O(a) candidato(a) cujo enquadramento na condição de negro(a) seja indeferido poderá interpor recurso em prazo e forma a serem 

definidos pela Comissão, assegurada sua participação no processo seletivo até apreciação do recurso. 

2.8. Comprovando-se falsa a declaração, o(a) candidato(a) será eliminado(a) da seleção e, se houver sido contratado(a), ficará 

sujeito(a) à anulação de sua contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

2.9. O(a) primeiro(a) candidato(a) negro(a) classificado(a) na seleção será convocado(a) para ocupar a 3ª vaga, enquanto os demais 

serão convocados(as) para a 5ª, 9ª, 12ª, 15ª, 19ª, 22ª vagas e assim sucessivamente. 

3. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que surgirem durante a validade deste processo seletivo aos(às) 

candidatos(as) que se declararem participantes do sistema de cotas para minorias étnico raciais. 

3.1. Para concorrer ao percentual de vagas de que trata esse item, o(a) candidato(a) deverá: 

a) efetuar inscrição optando pela participação do sistema de cotas para minorias étnico-raciais, nos prazos definidos neste Edital; 

b) assinar declaração específica de opção para participar da seleção por esse sistema (ANEXO IV) e apresentá-la no ato da 

confirmação de inscrição; 

c) no ato da inscrição, os/as candidatos(as) que desejarem concorrer às vagas destinadas à cota para minorias étnico raciais deverão 

apresentar carta da comunidade da qual fazem parte, com vistas a comprovar o requisito exigido nos normativos. 

d) comparecer, se convocado(a) à entrevista pessoal, munido da documentação requerida pela Comissão Organizadora. 

3.2. O(a) candidato(a) convocado(a) que não comparecer à entrevista pessoal ou comparecer sem a documentação passará a compor 

automaticamente a lista geral de inscritos. 

3.3. O(a) primeiro(a) candidato(a) classificado(a) na seleção como minoria étnico-racial será convocado(a) para ocupar a 10ª vaga, 

enquanto os(as) demais serão convocados(as) para a 20ª, 30ª vagas e assim sucessivamente. 

4. Todos(as) os(as) candidatos(as) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com sua classificação na seleção, observado o seguinte: 

I – Os(as) candidatos(as) aprovados(as) dentro do número de vagas oferecido para a ampla concorrência não serão computados(as) 

para efeito do preenchimento das vagas reservadas; 

II – Na hipótese de desistência de candidato(a) aprovado(a) em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) 

classificado(a) na posição imediatamente posterior da respectiva condição de reserva; 

III – Na hipótese de não haver número de candidatos(as) aprovados(as) suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de 

classificação. 

5. As informações prestadas pelo(a) candidato(a) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o Ministério Público Federal do 

direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

6. O prazo das inscrições poderá ser prorrogado por ato do Procurador-Chefe. 

 

III. DA PRÉ-INSCRIÇÃO E DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

1. PRÉ-INSCRIÇÃO: 

1.1. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer a Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010, e o edital 

do processo seletivo e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, antes de efetivar sua inscrição. 

1.2 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste Edital, bem como declarar 

por meio de formulário específico (ANEXO V) que tem ciência e que não se opõe ao processamento dos seus dados pessoais, sensíveis ou não, fornecidos 

durante a inscrição e ao longo do processo de seleção, a fim de possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de 

avaliação e seleção, incluindo a divulgação de seus nomes, número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 

que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores. Os dados pessoais serão tratados 

nos limites da finalidade do processo de seleção a que se inscrever o titular. 

1.3. A Procuradoria da República no RS não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

1.4. O(a) estudante interessado(a) em inscrever-se neste processo seletivo deverá preencher a ficha de pré-inscrição disponibilizada 

no site da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no seguinte endereço eletrônico: http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco, no período das 

8 horas do dia 20 de abril de 2022 às 18 horas do dia 03 de maio de 2022. Será considerada extemporânea e sem validade qualquer inscrição feita fora 

deste período. 

1.5. Ao acessar o endereço eletrônico para a realização da inscrição, o(a) candidato(a) deverá selecionar o LINK PARA PRÉ-

INSCRIÇÃO da cidade de interesse em realizar o estágio. 

2. CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

2.1. Para a confirmação da inscrição, o(a) interessado(a) deverá encaminhar em arquivo único e de forma digitalizada, em formato 

PDF, os documentos relacionados no item 2.2, para o endereço de e-mail prrs-documentacaoestagio@mpf.mp.br, contendo no assunto do e-mail o 

’NOME DO CURSO’, no período das 08 horas de 20 de abril de 2022 às 18 horas do dia 03 de maio de 2022. 

2.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

Documento de identidade com foto; 

CPF; 

Comprovante atualizado de matrícula, expedido pela Instituição de Ensino conveniada. O documento deverá conter assinatura digital 

ou código de autenticidade; 

Histórico escolar; 
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Portfólio (somente para os(as) candidatos(as) que concorrem às vagas de Design (Gráfico, Visual e/ou Comunicação); 

Laudo médico na forma prevista no inciso 1.1 do item III deste edital, no caso de o(a) candidato(a) se declarar com deficiência; 

Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de cotas raciais (ANEXO III); 

Declaração específica, devidamente preenchida, para participar da seleção pelo sistema de minorias étnico raciais (ANEXO IV) 

Os(as) candidatos(as) que optaram em concorrer pelo sistema de minorias étnicas deverão apresentar carta da comunidade da qual 

fazem parte, com vistas a comprovar o requisito exigido nos normativos. 

3. O(a) candidato(a) que não apresentar a documentação relacionada no item 2.2, no período da confirmação da inscrição, não terá 

sua inscrição efetivada. 

4. Após encerrado o período de inscrições, será divulgado no endereço eletrônico http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco a lista 

dos(as) candidatos(as) que tiveram suas inscrições confirmadas. 

5. As informações prestadas pelos(as) candidatos(as) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o Ministério Público Federal do 

direito de excluir do processo seletivo aqueles(as) que fornecerem dados comprovadamente inverídicos. 

6. Declarações falsas ou inexatas constantes na ficha de inscrição, bem como apresentação de documentos falsos ou que não 

comprovem as exigências obrigatórias, acarretarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

IV. DAS PROVAS DE CONHECIMENTO 

1. DOS CURSOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CIVIL. 

1.1. Para estes cursos haverá uma prova objetiva de conhecimentos específicos da área, composta de 20 questões, valendo 5 (cinco) 

pontos cada uma, totalizando 100 (cem) pontos. 

2. DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

2.1. Para este curso haverá uma prova objetiva de conhecimentos específicos da área, composta de 10 questões, valendo 10 (dez) 

pontos cada uma, totalizando 100 (cem) pontos. 

3. DO CURSO DE DESIGN(GRÁFICO, VISUAL E/ OU DE COMUNICAÇÃO) 

3.1. Para esse curso haverá uma prova objetiva de conhecimentos específicos envolvendo o trabalho de produção de design e 

programas como Indesign, Photoshop e Canva, composta por 4 (quatro) questões, bem como a apresentação de portfólio com 3(três) peças produzidas e 

criadas pelo candidato. 

3.2. O portfólio solicitado deverá ser enviado pelo candidato, obrigatoriamente, no ato da confirmação da inscrição no processo 

seletivo e constando 3 (três) peças: 1 card divulgação para whats/redes sociais, 1 logotipo e 1 vídeo campanha institucional curto de 1 ou 2 minutos. 

3.3. As peças devem ser encaminhadas por e-mail em formato.jpg e link para acesso ao vídeo. 

4. Cada questão das provas objetivas terá cinco (5) alternativas (A,B,C,D e E) de múltipla escolha, sendo somente uma a resposta 

correta. 

5. As provas serão elaboradas em consonância com os conteúdos programáticos constantes no ANEXO IV deste Edital. 

6. Não será permitido qualquer tipo de consulta. 

7. As provas serão aplicadas no dia 12/05/2022, em local a ser confirmado por edital que será divulgado no site da PR/RS: 

http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco. 

8. As provas serão aplicadas das 14 às 16 horas, não sendo permitido o acesso de candidatos ao local da prova após o horário fixado 

para o seu início. 

9. O candidato deverá apresentar-se com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica azul ou preta, 

documento de identidade com foto e comprovante da inscrição. 

9.1. Serão considerados como documentos de identificação: carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas Secretárias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos, etc), passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (modelo com 

foto). 

9.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade original, por 

motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado outro documento original com foto e boletim de ocorrência que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial. 

10. Não será permitido ao candidato fazer uso de celular e de outros aparelhos eletrônicos durante a realização da prova, os quais 

serão recolhidos, devidamente identificados e devolvidos ao candidato somente ao término das provas. 

11. No caso das provas objetivas, o candidato deverá transcrever as respostas das questões para o Cartão de Respostas, que será o 

único documento válido para a correção. 

12. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá preenchê-lo com suas 

identificações, observadas as seguintes orientações: 

12.1. O campo de identificação do candidato está localizado na parte superior do Cartão de Respostas e é composto por 10 algarismos. 

Os três primeiros números referem-se à “área de conhecimento” e devem ser preenchidos com os números que representam o código do curso superior 

informado (Arquitetura 006, Ciências Contábeis 017, Engenharia Civil 032 e Design 643); em seguida, o candidato deverá preencher o algarismo (1) que 

determina o “tipo de prova”. Os seis últimos números indicam o “número de inscrição do candidato”, os quais deverão ser preenchidos, completando os 

campos à esquerda com ZERO. 

12.2. Assim, considerando o código 006, o tipo de prova de número 1 e o número de inscrição 999, o campo de identificação deverá 

ser preenchido da seguinte forma: 0061000999. 

13. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato, quando houver marcação rasurada, emendada, campo de 

marcação não preenchido integralmente ou que ultrapasse os limites do campo. 

14. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob pena 

de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

V. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

1. DOS CURSOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CIVIL 
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1.1. As provas para os cursos de Arquitetura e Engenharia Civil valerão 100 pontos cada uma e serão considerados aprovados os 

candidatos que obtiverem no mínimo 50 pontos do total da prova. 

1.2. A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos. 

1.3. Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na classificação, pela ordem, os seguintes 

critérios: 

a) maior percentual de carga horária ou dos créditos concluídos do curso, independente do semestre em que esteja formalmente 

matriculado; 

b) maior idade, considerando dia, mês e ano. 

2. DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

2.1. A prova de Ciências Contábeis valerá 100 pontos e serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60 

pontos do total da prova. 

2.2. A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos. 

2.3. Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na classificação, pela ordem, os seguintes 

critérios: 

a) maior percentual de carga horária ou dos créditos concluídos do curso, independente do semestre em que esteja formalmente 

matriculado; 

b) maior idade, considerando dia, mês e ano. 

3. DO CURSO DE DESIGN (GRÁFICO, VISUAL E/OU DE COMUNICAÇÃO) 

3.1. O total da prova valerá 100 pontos e serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% da objetiva e 

50% da análise do portfólio. 

3.2. As questões objetivas de conhecimentos específicos valerão 40 (quarenta) pontos e o  portfólio – com as 3 (três) peças solicitadas 

– valerá 60 (sessenta) pontos. 

3.3. Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na classificação, pela ordem, os seguintes 

critérios: 

a) o maior número de pontos obtido no portfólio; 

b) maior idade, considerando dia, mês e ano. 

 

VI. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

1. O gabarito da prova objetiva será divulgado a partir das 18 horas do dia da realização da prova, no site da PR/RS: 

http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco 

 

VII. DOS RECURSOS 

1. Caberá recurso dirigido por e-mail à Seção de Estágio da Procuradoria da República no RS, no endereço eletrônico prrs-

estagio@mpf.mp.br, até dois dias úteis subsequentes ao da divulgação da classificação preliminar, mediante preenchimento de formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico http://www.mpf.mp.br/rs/estagie-conosco 

1.1. O recurso deverá indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, podendo juntar documentos que entender pertinentes; 

1.2. O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 

indeferido; 

1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos ou recursos da classificação definitiva; 

1.4. Recursos cujo teor desrespeite a comissão organizadora serão preliminarmente indeferidos; 

1.5. Recursos entregues intempestivamente serão desconsiderados para quaisquer fins; 

2. O recurso referente a este processo seletivo será analisado e decidido pelo avaliador responsável pela elaboração da prova. 

 

VIII. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

1. O(a) candidato(a) aprovado(a) será convocado(a) para contratação por meio de mensagem eletrônica, obedecendo-se à ordem de 

classificação ao longo da validade da presente seleção e de acordo com o quadro de vagas constante no ANEXO I e consonante as necessidades da 

unidade. 

2. No e-mail de convocação será enviado ao(à) candidato(a) link para acesso ao Código de Ética e Conduta do MPU, o qual é de 

leitura obrigatória antes da assinatura do Termo de Compromisso, em atendimento ao disposto no art. 14 da Portaria PGR/MPU n° 98, de 12 de setembro 

de 2017. 

3. O(a) candidato(a) convocado(a) poderá desistir da vaga, definitiva ou temporariamente. No caso de desistência temporária, o(a) 

candidato(a) poderá renunciar à sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na lista dos(as) aprovados(as), aguardando nova convocação, 

que poderá ou não se efetivar no período de validade deste processo seletivo. 

3.1. A desistência, definitiva ou temporária, poderá ser feita por meio do correio eletrônico prrs-estagio@mpf.mp.br, em qualquer 

momento antes da convocação ou, em se tratando de desistência temporária, em até dois (2) dias úteis subsequentes à data do recebimento da convocação 

pelo(a) candidato(a). Caso o(a) candidato(a) não se manifeste no prazo indicado, estará sujeito(a) a ser considerado(a) desistente definitivo(a) do processo 

seletivo. 

4. É de responsabilidade do(a) candidato(a) manter seu endereço eletrônico e telefones atualizados para viabilizar os contatos 

necessários. São de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos da não atualização de seus dados. 

5. A contratação não gerará vínculo empregatício e dar-se-á com a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre a 

Procuradoria da República/RS, a Instituição de Ensino e o Estagiário. 

6. É incompatível com o estágio no Ministério Público Federal o exercício de qualquer atividade concomitante em outro ramo do 

Ministério Público, em órgãos do Poder Judiciário, na Defensoria Pública da União e dos Estados, na Polícia Civil ou Federal e na advocacia pública ou 

privada ou nos seus órgãos de classe. 

6.1. Caso convocado(a) para contratação, o(a) candidato(a) que já ocupar atividade nos entes indicados no item 6 deverá fazer a 

opção, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sendo que a ausência de manifestação neste prazo poderá ser considerada como desistência. 
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7. A aprovação no processo seletivo não gera direito à contratação, podendo ser realizada ou não, segundo a necessidade, conveniência 

e oportunidade, a critério da Procuradoria da República no RS, observada a disponibilidade orçamentária e de vagas. 

8. Aplicar-se-á, ainda, aos(às) estagiários(as), no que couber, as proibições impostas aos servidores públicos federais, previstas no 

art. 117 da Lei n.° 8.112/1990. 

9. A inclusão no Programa de Estágio obedecerá rigorosamente a ordem de classificação divulgada no edital e ocorrerá mediante 

assinatura e apresentação dos seguintes documentos: 

9.1.Declaração de matrícula emitida pela instituição de ensino, contendo informação sobre a matrícula, o período cursado e a 

frequência regular; 

9.2. Ficha Cadastral, na qual deverá constar uma fotografia 3x4. 

9.3. Termo de Compromisso de Estágio acompanhado do Plano de Atividades a serem desenvolvidas no estágio. 

9.4. Declaração para Inclusão. 

9.5. Histórico Escolar. 

9.6. Cópia dos seguintes documentos pessoais, que deverão ser conferidas com o original: 

a) carteira de identidade e CPF; 

b) comprovante de quitação com as obrigações militares e eleitorais (se maior de 18 anos); 

9.7. Atestado médico comprovando aptidão clínica para realização do estágio. 

9.8. Certidões dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lugares em que haja residido 

nos últimos cinco anos, expedidas no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver. 

 

IX. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

1. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a contar da data da divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Procurador-Chefe da PR/RS. 

 

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O cronograma das atividades em que consistirá este processo seletivo está expresso no ANEXO V. 

2. O(a) servidor(a) do quadro efetivo do Ministério Público Federal interessado(a) em estagiar nesta Instituição deverá participar 

desta seleção pública. 

3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo 

que sejam publicados no site da Procuradoria da República no RS. 

4. A jornada semanal do estágio será de 20 (vinte) horas. 

5. Fica assegurado ao(a) estudante, integrante do Programa de Estágio do Ministério Público Federal: 

5.1. Realização do estágio em áreas cujas atividades sejam correlatas ao seu curso de formação, 

5.2. Recebimento da bolsa-estágio no valor de R$ 976,00 (novecentos e setenta e seis reais) para o estágio na graduação; 

5.3. Concessão de seguro de acidentes pessoais; 

5.4. Concessão de auxílio-transporte no valor de R$ 11,00 (onze reais) por dia estagiado; 

5.5. Recebimento de certificado, ao final do estágio; 

5.6. Redução da jornada diária em períodos de avaliação acadêmica; 

5.7. Fruição de 30 dias de recesso, sempre que o período de duração do estágio for igual ou superior a 1 (um) ano. 

5.8. O(a) estagiário(a) servidor(a) ou empregado(a) público(a) não fará jus à bolsa de estágio e ao auxílio-transporte e poderá cumprir 

jornada mínima de 4 (quatro) horas semanais. 

6. Prorrogação de prazo de inscrição, alterações das datas previstas no cronograma deste processo seletivo serão da competência do 

Procurador-Chefe da PR/RS. 

7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Chefe da PR/RS. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no RS 
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##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00022333-2022| 

DESPACHO DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

REFERÊNCIA: PGEA 1.29.000.001428/2022-10 ASSUNTO: Trabalho não presencial. INTERESSADO: RAPHAEL MARQUES 

GODOYS, matrícula 31844, Analista do MPU/Direito, lotado na Procuradoria da República no Município de Santa Rosa. DECISÃO: Acolhendo a 

manifestação da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto no art. 14 da Portaria PGR/MPU nº 81, de 07/10/2021, AUTORIZO, 

na qualidade de medida excepcional, o desempenho pelo interessado das atividades relativas ao regime de teletrabalho na cidade de Cruz Alta/RS, 

localidade diversa da sede de lotação. O início das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico do 

Teletrabalho, observadas as regras estabelecidas pela Portaria PGR/MPU nº 81/2021. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

Procurador-Chefe 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RR - PR-RR-00009201-2022| 

PORTARIA N° 68, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos de Sindicância Investigativa 

(SINVE). 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF nº 941, de 24 de novembro de 2020, bem como, pelo art. 2º, inciso I, c/c o art. 33, incisos II e V, do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria PGR Nº 382, de 5 de maio de 2015), bem como das competências definidas 

no art. 56, incisos II e V, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015), 

CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 20/2022/PR-RR/ASSPAD (PR-RR-00008941/2022), bem como no DESPACHO Nº 

6/2022 (PR-RR-00009119/2022), do PGEA n° 1.32.000.000297/2022-68; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar o prazo, por 30 (trinta) dias, a partir de 21 de abril de 2022, para a conclusão dos trabalhos da Sindicância 

Investigativa (SINVE) instaurada por meio da Portaria PR-RR n° 29, de 31 de janeiro de 2022. 

Art. 2º. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00016192-2022| 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015, e no art. 

33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, que institui a gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos 

membros do Ministério Público da União. 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014, que regulamenta a Lei nº 13.024/2014 e fixa diretrizes aos Conselhos 

Superiores dos ramos do Ministério Público da União, para uniformizar os atos decorrentes deste ato conjunto. 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF Nº 437, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para inscrição e seleção 

para Substituição com Acumulação de Ofícios na modalidade remota em unidades da Federação distintas. 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar as regras e procedimentos administrativos relativos às substituições com acumulação 

de Ofícios do Ministério Público Federal em Santa Catarina. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nas hipóteses de afastamento do titular do ofício por período superior a 3 (três) dias úteis, a Coordenadoria Jurídica, 

Subcoordenadoria Jurídica ou Setor Jurídico ao qual se encontra vinculado o Ofício deverá encaminhar pedido de designação e adequar a escala do 

plantão regional, submetendo a modificação para assinatura do Procurador-Chefe no sistema Único. 

§ 1º. O pedido de designação será encaminhado, via sistema Único, conforme o ANEXO I e fará constar a pauta de atos processuais 

e extraprocessuais do Ofício com afastamento, devendo a Coordenadoria Jurídica, a Subcoordenadoria Jurídica ou o Setor Jurídico mantê-la atualizada 

até o final do período da substituição. 

§ 2º. A Coordenadoria Jurídica, Subcoordenadoria Jurídica ou Setor Jurídico deverá confirmará as audiências a serem realizadas no 

período encaminhando a pauta revisada até a quinta-feira anterior ao início da semana. 

§ 3º O pedido de designação deverá ser encaminhado ao Gabinete do Procurador-Chefe entre o 15º e o 20º dia do mês anterior ao 

afastamento ou logo que ocorrer o deferimento caso esse lapso temporal tenha se esgotado. 

§ 4º. A ciência à Coordenadoria Jurídica ou à Subcoordenadoria Jurídica quanto ao afastamento por férias, licença-prêmio e folga 

compensatória será realizada no correio eletrônico do setor a ser cadastrado nos sistemas de gestão de pessoas para fins de encaminhamento automático 

de mensagem. 

§ 5º. A comunicação dos demais afastamentos legais e das alterações de quaisquer afastamentos será realizada pela CGP por meio do 

correio eletrônico destinado à Coordenadoria Jurídica ou à Subcoordenadoria Jurídica do Ofício com afastamento. 

§ 6º. O lançamento do afastamento no sistema Único cabe ao gabinete do respectivo Procurador da República. 

§ 7º. A Coordenadoria Jurídica, Subcoordenadoria Jurídica ou Setor Jurídico ao qual se encontra vinculado o Ofício poderá 

encaminhar ao Procurador-Chefe pedido de designação para períodos inferiores a 4 (quatro) dias úteis desde que dentro do prazo do § 3º para avaliação 

quanto à viabilidade da acumulação. 

Art. 2º O gabinete do Procurador-Chefe abrirá concurso de âmbito estadual para formação da lista de membros interessados na 

substituição por meio de sistema eletrônico próprio informando o período de acumulação, o prazo de inscrição e a pauta de atos processuais e 

extraprocessuais. 

Parágrafo único. Nos casos de afastamentos ou desonerações por tempo indeterminado ou período superior a 5 (cinco) meses, o 

Procurador-Chefe poderá optar pela designação de um único membro lotado na unidade ou na região, observada a antiguidade. 

Art. 3º Na hipótese de não ser possível a realização da designação ou havendo conflito de horário com compromissos institucionais, 

a Subcoordenadoria Jurídica do Ofício substituído comunicará o plantonista para que atue no procedimento ou processo urgente ou no ato judicial ou 

extrajudicial agendado. 

§ 1º. No caso de impossibilidade do plantonista representar o Ministério Público Federal na hipótese do caput, a Subcoordenadoria 

Jurídica adotará tabela com a sequência de substitutos naturais para procedimentos, processos e atos urgentes. 
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§ 2º. A região que engloba a PRSC e as PRMs de Caçador, Joaçaba e Rio do Sul aplicarão a tabela constante na repartição de 

atribuições homologada pelo CSMPF. 

DIVULGUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

DANIEL RICKEN 

 

 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00046312-2022| 

PORTARIA Nº 282, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela 

Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE: 
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1. Dispensar o servidor MARCELO MARKUNAS, Matrícula nº 18215, ocupante do cargo de Técnico de MPU/Segurança 

Institucional e Transporte, do encargo de chefe substituto eventual do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria de República no Município 

de São Bernardo do Campo. 

2. Designar o servidor RONALDO FERNANDES DE LIMA, Matrícula nº 13755, ocupante do cargo de Técnico de MPU/Segurança 

Institucional e Transporte, para o encargo de chefe substituto eventual do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria de República no 

Município de São Bernardo do Campo. 

 

MARCOS ANGELO GRIMONE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-TO - PR-TO-00008247-2022| 

PORTARIA Nº 48, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e considerando o 

disposto no art. 14 da Instrução Normativa nº 1, de 14 de janeiro de 2022, a qual dispõe sobre o Almoxarifado Virtual no âmbito do Ministério Público 

Federal, resolve: 

Art. 1º Os perfis do sistema do almoxarifado virtual serão atribuídos, no âmbito das unidades do Ministério Público Federal no 

Tocantins, aos seguintes agentes: 

I - Administrador: Coordenador de Administração da PR-TO e seu substituto eventual; 

II - Gestor Setorial: Chefe da Seção de Contratações e Gestão Contratual da PR-TO e seu substituto eventual; 

III - Aprovador: Chefe do Setor de Logística da PR-TO e seu substituto eventual; 

IV - Solicitante: 

a) Chefe do Setor de Logística da PR-TO e seu substituto eventual; 

b) Coordenador da PRM Araguaína e seu substituto eventual; 

c) Coordenador da PRM Gurupi e seu substituto eventual. 

Art. 2º Para os fins de que trata o inciso V do art. 11 da Instrução Normativa n.º 1, de 14 de janeiro de 2022, são unidades requisitantes 

no âmbito do Ministério Público Federal no Tocantins: 

I - Procuradoria da República no Estado do Tocantins - PR-TO; 

II - Procuradoria da República no Município de Araguaína - PRM-AGA; 

III - Procuradoria da República no Município de Gurupi- PRM-GUR. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GEORGE NEVES LODDER 
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